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Planilha Linhas Ronibi 

Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quanttat]vo de km, os km lançados é apenas uma média. 
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Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Espertos, Turismo, Lazer e Cultura 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa e caso necessário solicitem 

complementação ao Secretário requisitante aoNeC5Gh1oneQLourënço:SFE 
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de perto a formalização das 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 
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Apar94da da 1.1 }. 
Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 

recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 

Assim que forem finalizados para atenderas primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

SME arquivou. 

JUR-AP arquivou, 

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Prefeitura Municipal de EIÔ% Mondes 11 Doo 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites 

Aguardo retomo e desde já agradeço. 

At.te 

Nadino Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

d 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA Do CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatôrio tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 
RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, NOMBI E VAN (BESTA). PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM IDE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 
do município e insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de ElÓi Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10/02/2025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 
segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (..) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso: 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETF nos casos de Dispensa de 

https:lleto*nendes. 1 toco 1?pg=tcMr&hash=953CE2A89FD4562€25910F93&itd=1&odgorn=pafnei setor 3/5 
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Wilson César de Araújo 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal do Dói Mendes 1 lDoc 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°  

14.1 3312021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 
2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25. 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de AS 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwei Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo Lazer e Cultura 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel Horáclo Alves Pereira, 335-Centro-  Elól Mendes~ -CEP: 37110400 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

••• H. .; •• ..• . . '1, 4MM...tR4WT

01 ANTÕNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 42840 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

LOPES E JARDIJLIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 340,20 

0 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 32760 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA E Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

23 LOPES E JARDIJLIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Bríto/Carrossel/Cirandinha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nogueira/Brasilino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieto 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 

 



Páglfta NO 

D8tOLQ4õ2' 
Ira,  535- Contro - Elól Mendes/MO -  CEP:  37110.000 - CNP$.Mlbt2flA1.-26 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS UNHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 

UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 — 1RM7Ç0S ROCHA - Marly 85 4,20 357,00 

Bened eti/Brasilirto/Carrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 420 504,00 

Caniôes/Lu jsa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

BritoiTargino/Brasilino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 420 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões; 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARA 30 TRANSPORTE Oscar Amújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 35700 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrossel/Ta rgi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 ---- -- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 420 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 
014 /Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 



a Baixa. 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - E]ói Mendes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347225/0001-261  Telefone: 0800 443 2000 

www.eloiniendes.mg.gov.br  

A contratação possui o seguinte grau do prioridade: 

Alta; 

1 
Média: ou 

Submeto para análise o deliberação a inclusão da domapda no plano de contratações anual (PCA) do ano do 2026. 

07/02/2025. 

axwell Ximenes Lourenço 
Se retário Municipal de Educação 

Secretário Mu cipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

D 



O valor estimado é do R$ 18921,00 (dezoito mil, novecentos e vinte um mil reais). 
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Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade da serviço, será implementado um sistema continuo de =inteiramente o avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições; de ensino. Nérn disso, assegurará transparência e conforrinidade cem a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Dotação: 248 Fonte; 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

 

 

 

A presente contratação deverá ser lornial&ada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

 

  

     

     

     

Nao há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou E-lá vinculação ou dependência 

desta contristação em relação a seguinte: 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335— Centro - tlói Mendes - MG - CEP: 

37110-000 
CNPJ 20 347 225/0001-26 1 Telefone; 0800 443 2000 

www.eloimendes.nig.gov.br  

possa-ocabionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos o outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste Inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração do ETP nos casos de Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatôrio anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22,25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente A 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconómieas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade,  reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade Imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua o segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidades a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado do antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporto 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporto escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade ldenthlcada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES- —: 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - EIói Mendes-  MO - CEP: 

37.110-000 t CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 pé  gins  tl.• 
www.eloiniendes.mg.gov.br 

- Date 

Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEíCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA). PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área atual do município e 

Insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação do sarviço, precedida do processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural ás suas respectivas escolas, em conformidade como calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação ernergenclal do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) Á 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

ela, E 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximones Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0600-443-2000 

i — 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem corno objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação do serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eiói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@elolmondes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

z w4 
................... 
e..-Iswtsta.................. 

PADAIQO Targino Nogueira 150 
21 Norma de Brito 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o Inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança do pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, o somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas do obras e serviços que possam ser concluídas no prazo mdmo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto nesteInciso;  

Assim, fica dispensada a elaboração de EP nos casos de Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14133/2021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatórlo anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22. 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veiculo tipo ônibus, o valor do AS 7.00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômlcas. Essa serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a Inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido A urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios do Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas Interessados, 

• Avaliação da documentação obrigatória, Incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitários e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

Ajuste das escalas a itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporta escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado conforme necessidade Identificado. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo do serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoran,ento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escalar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência o conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

EstImMiy4pç dim4Íhtpiif ) 

O valor estimado é de 11$33.390,00 (Trinta o três mil e trezentos e noventa reais) 

e 

x- _ 
etendtda#paJsdbnCIusaiEa contu - t 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincuiação ou dependência n 
desta contratação em relação a seguinte: 

E 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

'e 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade; 
DataiÜiOtS 
3eMdor_ 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

X 

- 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

-c 

Maxwotl Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal do Educação 

Municipal de Esportes, Turismo. Lazer o Cultura Secretário 



bjeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÓNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO FOR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo coma necessidade da Administração Municipal. 

O transporto do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

Insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenclamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elól Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergenciai do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/0212025) sem tempo hábil de realização de processo 

Ilcitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Axt.75.É dispensável a licitação: ( ... ) r 

AO, LÍ Vá 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
eduwwo@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

MPRESAVÇII!.: 

Oscar AraújoiJúlia 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Camões/Norma de 100 
Brita 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência do atendimento de situação que 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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Formalização de Demanda 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, servii' 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal no 14.133/2021, conformo artigo 14. 1, da Instrução Normativa SEGES N°5612022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22, 25 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4.20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 700 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. D asa 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantira qualidade e a segurança do transporto escolar,  serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conformo a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. AJéni disso, assegurará transparência e conformidade nem a legislação 

vigente proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$22.260 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não hávnculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Hávinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 
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Maxwell Ximenes Lourenço 
Scretário Municipal de Educação 

Secrotári Muicipal de Esportes. Turismo, Lazer e Cultura 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta 

Média: ou 

Baixa. 

o 

e 

Submeto para análise a deliberação a inclusão da demanda no plano do contratações anual (PCA) do ano de 2026. 
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NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
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DATA 

SERVIDOR: 

Página N.t._ 
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Data 1 1 

3eMdot 

AUTORIZAÇÃO 

E1ói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matricula n°6191. 
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PÁGINA N': À3 

DAT4O cX 
SERVIDOR: R: Cel. Horácio Alvos Pereira, 335, Centro 

CEP: 37.110-000 - ELÓL MENDES - MC 

  

  

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIIMCO 

Elói Mondes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALEKJ APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contrataçâo 

e 
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PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Paraíso Transportes, pessoa jurídica 
de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade do dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade do licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

 

1 

 

 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bons 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 cia Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que «A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 

CNFJ: 20.347.22510001-26.  
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se devo buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador,  da excepcionalidade permitida pelo ali. 24, IV, da Lei de Licitações (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: li Classe: Vil Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
ali. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura do contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007— Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: 'São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição'. 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rode pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do ali. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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.iuliano Csa4\Goulart 
OAB/MG 94.3 

a 

Nglna N. 
_____ 

~IL 

 MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFE1TU1t*M __'t 
CNPJ: 29347.22510001-26 - 

ltCcl. HorácioAlves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 
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ØJunta Cømerclaj do Estado de Minas Gerais 
certmco que este bocumento da empresa PMRAIS0TRANSPORrE3LTDA Nire 31207974204, foi deferido e arquivado sob o n 31207974204 em 
23/10/2007. Para validar este documento, acesso http:)Mww.Jucemg.mg.gov.br  e informe ri do protocolo C211000235182 e o código de segurança 
bl04 Esta cópia mi autenticada digitalmente o aastnada em 25/0112021 por Marine, de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 

-,:----z,. a - - 
- juina,COMIR - :00- GSE7MI%UEkAL -- ----z--.. 1: •-"t UCEMG - ERO3 - 

NRMndfl A
IIhUOhIUffiflllIfiH 

e$ - 071359 771-6 ZÉ 

PgInaN. 
ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS fYt 

NOME: PARAISO TRANSPORTES LÍDA 
(EwmudaAOufl.SeIWdoCcm&d.) • NCFCN: - 

reqjolaV. S'o deferimento do ~imo alce
IHmIIlioilllII NWE CÓDIGO CÓDIGO 7551055200001 

VIAS DO ATO DO EVENTO QIDE DESCRIÇÃO DO ATO) EVENTO 

3 090 CONTTO 

Representante Legal do Empresa / Agente Awdiiar do Comé,d0 
aOl MENDES !i9! JOS ADILSON PEREIRA 

Local 

• lodooutubrOdo200l
0. natura: C1 os A ojzsôv Pt,gg 4 

Data TeIefoodeCometo: 035.3264.130 

'2.USO Dk JUNTA COMERCIAL  

¶],bECISÃO SINGULAR - Ei DECISÃO COLEGIADA 

/Nome(s) Empresarlallais) Igual (ais) ou semelhante(s): 

PISIM F1 sim Proposto emOrdem 
À dedo 

Data 

1 p1 NÃO E NÃO 1 1, 
Responsável Responsável 

DECISÃO SINGULAR ! Exigência r Exigência 4 Exigência 5' Exigência 
Processo em e,dgênda. 
(Vide despacho em fólha anexa) 13 11 
Processo deferido. Publique-se e wquive-se.

- e 
LJProcesso Irtdeferldo, Publique-se. Data Resporisá 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 3' Exigência 4 Exigência 5' Edgênda 
Processo era exiginda. 

Li ( Vida desdenha esn folha e.iexa) E 
Processo deferido. Publique-se e erqYe-Se. tuz Carfos ManguzpeQi 

Supervisor 
EProcesso Indeferido, Publique-se.

J(ICEMG - MASP: 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

President, da _______ Turma 

OBSERVAÇÕES

CrF 6tkJ-' 
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CONTRATO 06 CONSTITL/ICXO 06 EMPRESA 

sosá AATLSON PEQEZQA, brasileiro, natural de E/Si 

Mendes Estado de /4/nos Gerais, solteiro, nascido em 26 de Junho de 

1978, comerciante, cpF n.°  104.068.086-63, Cédula de Identidade a°  

/46.21.208.843, cçoedf&i - Secretaria á Segurança Pública do Erto& 
de Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Quincas Luciano i,.°  28. 

bairro Co~, nesta cidade de ff16! Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP 

n. ° 37.11O. iVa e .TÓUO RODRIGO PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido 

em 24 de Setembro de 2981, comerciante, a°? n. °  054.435.036-77, 

Cédula de Identidade n.°  /46-12.424.126, expedida pela Secretario de 

Segurança Pública do Estado de Minas 6erais, residente e domiciliado a 
Rua Quincas Luciano, n. °  28, bairro Centro, nesta cidade de EM' Mendes, 

Estado de Minas Gerais-, CEP,, ° 37./lO-COO, constituem uma sociedade 

limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1 °- A sociedade girará sob o nome empresarial de 
PARAÍSO TRANSPORTES LTOA, terá «de e domicilio a Rua Quincas 

/awiono, n. °  28, bairro Centro, nesta cidade de 616i Mendes Estado de 
Minas Gerais, C& n.° 37. 110-. 

20- O capital social serd de fl  10.000,00 (Dez 
mil reais) dividido em S. 000(Cinco mil) cotas de valor nominal de R$ 2 CO 
(dois reais) cada uma, i»telizpdas. nesfç ato em moeda corrente do 
País, pelos sócios: 

JOSÉ .4 bItSON PERORA. 4.950 (Quatro mil, novecentos e cinqUenta) 
cotas no valor de R$ 2,00 (dois reais) cada uma, totalizando R$ 9.90400 
(Nove mil e novecentos reais). 

JÚLIO RODRIGO PEREIRA: 50 (cinqüenta) cotas no valor de fl 2,00 
(dois reais) cada uma, totalizando R$ 10400 (cem reais). 

3'f-'0 àbJeto será de mAnspoR7F ESCOLAR. 
TRANSPORTE fl/.QÉsTICV,. , SI/PERPICIE, ORSAN.rZAÇÃb 06 
EXCLIRCÕES COM VEÍCULOS RODO VZiRrOS PRÓPRIOS. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 4 
Ce.tlflco que cete docwneato da em~ PA~ TRANSPORTES LTDA, Niro 31207974204 foi deIrIdo e arqulvadD sob o n'31207974204 Qm 
23110/2001. Para validar este documento acosso hup:INAwI.jucemg.mg.gov.br e Informe oP do protocolo 0211000235182 o  código de segurança 
bKI4 Esta cópia foi autenticada digitaimerite e assinada em 2810112021 por Martneiy do Paula Bomflm - Secretária-Geral. 

g. 2/5 



  

Página, 3 

 

• • . . 
• . . • ..• • . . . e 

• • 
5 • •0 • 5 

 

 

e. se 

4° A sociedade iniciará suas atividades em O! de 
Novembro de 2007 e seu prazo de duraçio é indeterminado. 

5°- As cotas ssb kdAáíveh e nio poderio ser 

cedidos ou transferidas a terceiros sem o consentimento do ouftD sócio, à 
quem fica assegurado em ,gualdade  á condiçifes e preço direito de 

preferêiteia para a sua aqulsiçifo se postos o venoÇ formalizando, se 

realizada à cessio de/as, o olteraçio contratual pertinente 

cL 

Ut 

 

6 °. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas cotas, mas todos respondem solidariomente pela 
integralizaçifo do capital social. 

7°- A admin.Cflraçdo á sociedade caberá 6 JOSÉ 
ADILSON PEREIRA, com os poderes e atribuiçô'es de representar a 
sociedade, autorizado o uso do mimá empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades esfrnnhas ao interesse social ou assumir obr,açín seja em 
favor de qualquer dos cotista., ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçio do outro sócio. 

80- Ao término de cada exercício social, em 31 

de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua 
administraçio, procedendo à elaboraçifo do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econ&n(co, cabendo aos sécios, na 

proporçio de suas cotas, os iuçrgs ou perdas apurados. 

quatro meses seguintes ao término do 
exercício social os sécios deliberarifo, sobre suas contas e des,nonJo 

administrador (es) quando for o cas& 

10°- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteroçifo contratual 
assinada por todos os sécios. 

.1! Oè sóçios poderio, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "fro laboret observadas as disposiçô'es 

regulamentares pertinentçs. 

Í 

4 
Izá- 

Junta Comercial da Estado de Minas Gerais 
Cerlitico que este documento da Tlpresa PARASSO TRANSPORTES LTOA Nitro 31207974204, foi deferido e arquivado sob o If 31207974204 em 
23/10/2007. Para validar este documento, ac055e I1ttp./Nnwdjucemg.mg.gov.br  e informe n do protocolo C21 1000235182 e o código de segurança 
bKi4 Esta cópia foi autenticada dlgitaimenta e assinada em 28/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim 

- Secreffiria-Geral. 
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220- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

Incapaz. Mb sendo possível ou inesiletindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situaçio patrimonial da sociedade, á dota da resoluçtlo, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

PAR4t4FO ÚMtCO — O mesmo vt,cedrn7enft será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relaçifo a seu sócio. 

Isca,  O administrador declara, sob os penas da 

lei de que nifo está impedido de exercer a administrai da sociedade, 

por lei especkrl, ou em s&fri& de conánaçio crfmhia/. ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a caiyos públicos; ou por crime tal/mentor, de 

prevaricaçifo, peito ou suborno, toncussdo, peculato, ou contra a economia 

popular, cw,ftw o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da 

concoertncIa, contra as re/oçifes de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

10- Fica eleitp o foro de EIS.! Mendes para o 

exercício e o cumprimento dos d»'e(tos e obr(qaçtes resultantes deste 

contrato. 

E poç acharem em perfeito acordo, em tudo 

quanto neste instrumento particular foi lavrado. obriqam -se a cumprir o 
presente, assman do-o na presença de duas testemunhas abaixo, em as 
(três) exemplares de igual teor, com a primeira Wo destinada a registro e 

arquivamento na Junta Comercial. 

E/á! Mendes, 09 de Outubro de 2007. 

abc XJoC 4prrsovPÉjg4 

JOSÉ ADILSON PERERA 

c SsLza& (wzLrLo 
JÚLIO POAQFGO P : EZQ,4 

2.2  TABgLIØN.a.pa  
RUA SETE DE SETtMDRO. 129 - ELÓI MENDES!MG 

TEL: (35) 3264-1561 
heço autõut ,, fi s.Jfr--- 

.Aba lê. 

crevente jurarflefliatla 

Junta Comercial do Estado do Min Gaajs 
Certifico que este documento da empresa PARAISQ TRANS PORTCS LTDA. Nire 31207974204 foi deferido e arquivado sob o no 31207974204 em zaflo/zooZ. Para validar este documento, acosse http:/fwww.Juçemgmggov.br  o informe n do protocolo C211000235162 ao código de seQumnça 
bKl4 Esta cópia foi autenticada digttalmente o assinada em 28/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim 

- SeceMriaGeraI 

09. 416 
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TESTEMUNHAS. 
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Afl OL4Õi9tr.T2  

,0sg HENRTQVE 06 FARIA 
OAB. n.° 58.571 

e 

PánaN& 5 
oa -- 

8eMdorS 

z5.4Ba a?z972fl4 PZCHT 06 fARt4 
446.10. 9. 407-SSP-M49 

4 
VALDZR57'E M&QEZP4 BORGES 
Me. ló. 947.O3S-SSP/MG 

RAZIa 504t4L: PARAÍSO TRAA/SPQRTES LIDA. 

3os-
j 

L/1CJ51i9 fèo 4tiLa,e pituZJ-tO 

ØJunta Comercie l do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documenta de empresa PARA1SO TRANSPORTES LIDA, Nire 31207074204 for deferido e arquivado sob o n°31207974204 em 
2X1 =007. Para validar este documento, acesso Iittp:/t'nvwjucemg.mg.gov.br e informe no do prolocoio C2110002351 82 00 Código de segurança 
bK14 Esta cópia foi nutonúracia digitalmente e assinada em 28/01)2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secreltia-Geral. 
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04/02/2025, 1043 about:blsnl< Date 

Aprovado pela Instwçao Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/02/2025 às 10:43:51 (data o hora de Brasilia). Página til 

about:bigik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇ~C 
C  'kM

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ATRIZ CADASTRAL 23h012007  

NOME EMPRESARIAL 
PARAISO TRANSPORTES LTDA 

TiTIJLD CO ESTAR&ECIMENTO Q'IOME DE FNI TAS IA PORTE 
ME 

CÔO IGO E O€SCRIÇÃO DATMDADE ECOl'IÕMICA PRINCIPAL 
49243-00 - Transpoite escolar 

caopoo E DEsIçAO DASAI1VIDAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
4929-a04 - D.anIzaçIo de excur,ões em veículos rodoviártos próp.los, Intermunlclpai, Interestadual e internacional 

CÓDiGO E DeSCRIÇÃO DAZ*JJPbCA 
206.2 - Sociedade EmpresárIa Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMEIITO 
R QIJiNCAS LUCIANO 21 

CEP aAIom4smjTo MUNICIPIO UF 
37.110-000 CENTRO ELOI MENDES MC 

EF4DEREÇOELETRÕNIQO (TELEFONE 
JHFCONTtELQINETCOMBR j(35) 3254-1630 

0111 FEDEATIVD RESPONSÃVR. EFR) - 

SITUAÇAD OADAS lias. - - - DATA DA &TUAÇ*C CAØASIPÁI. 
ATIVA 23(10/2007 

MOTNO DE SIflJAÇÂO CADAslial. 

&TU.0ÂO E2PC[AL DATA DA SITUAÇÃO ESPEÇLSL 

111 
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Data.l LY 
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MO 

MINISTÉRIO  DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PARAISO TRANSPORTES LTDA 
09.152.47410001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. - 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneasa' a 'd'do parágrafo úmido dôttnrdã Lél rl°L8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:04:19 do dia 10101/2025 <hora e cata de Brasília>. 
Válida até 09/07/2025. + 

Código de controle da certidão: 4D08.5087.CDF9.A2FE 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTAMOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ: 
C05/0512025 

NOME: PARAISO TRANSPORTES LIDA 

CNPJ/CPF: 0g. 152474/0001-23 

LOGRADOURO: RUA QUINCAS LUCIANO NÚMERO: 26 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Piáo constam débitos relativos atributas administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização Par p laviatura de ebcritur& pública ou registro de formal de partilha, e 
carta de adjudicação expedida em autos de inventerlo ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilhode bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certidão Woiinente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento! Desoneraçko do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa inscritos ent Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO nA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilirado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de MinS Gerais na Internei- http://www.fazenda.mggov.br  

a Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÂO:2025000843818857 
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Dato lO o%, 
bATA Z8IIIAF 

O 

o o 

14/02/2025,14:11 

MFFE1tMlL!NICJR4L DE ELfr MENDES -(35) 3214-3437 

Certidão de Déblios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MM'aLIDAco DEn DOOJMEITO?nESSE o srT 
PREFEITUJ2MICÓERN&cOMRR ESUasUAPREF1Ua 

ACES5EAVUQJCin F INFORNEOM bACERTIDAO. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

 

N° 0005660 

   

De acordo com a Lei Complementar n° 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município. 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Confomie Código Tdbutárlo Municipal, fica ressalvado odiroito de a Fazenda Pública 
Municipal Inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente ceitidâo. 

NADA MAIS havendo o referido e verdade do que dou fé. - 

Elól Mendes(MG), 14 de Fevereiro de 2025 

- Z6) 2aa437 QATAD EMISSÃO 1MUo25 

hftpsloI-mend3-mg.pmfeItamodemm.br/meuIssnmpdmocphp?  

Informação. do Contribuinte 
cóbiGo CMC tfluo ESIM EI EOMHTO / CNpJ 

2815 PARAISO TRANSPORTtS LTDA - ME 0B.152ÃT4/00O1-23 

Endereço do Contribuinte 
NOME RO 

RUA QUÍMICAS LUCIANO 28 
NOMERocEP MUNICIO1iP 4OMEtIO tPTOSALÀ 

37110000 ELÕI MENDES -MO 

Informação. do Requerente 

N'DE 000UMEM1O NOME DO REOUSRgN1t FI$LJOÂO 
05443503677 JLJLIO RODRIGO PEREIRA ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

OflsER'MÇÕES 

Data de Emissão: 1410212025 Data de Validadai 5/0512025 
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04/02/2025, 10:43 Consulta Rogtllaridado do Empregador 

Voltar Imprimir 

Pagina N. 

Data 

Certificado de Regularidade 
doFGTS -CRF 

Inscrição: 09.152.474/0001-23 
Razão 

Social:
PAMISO TRANSPORTES LTDA 

Endereço: RUA QUINCAS LUCIANO 2RJ CENTRO,! ELOI MENDES / MG 137110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025 

Certificação Número: 2025012906001471858454 

Informação obtida em 04/02/2025 10:43:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https-Jíoonsuita-cJf.oaixa.govbr/con$uitaaf)ag&consui(aEmpmgadorjsy 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PARAISO TRANSPORTES LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNfl:, 09t152.474/0001-23 
Certidão n: 6249853/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:42,13 
Validade; 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PARAISO TRANSPORTES IITDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  09.152.474/0001-23, NÃO CONSTA como 
inadiniplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 22.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da.CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe1ecimetos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jias.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prevdencirios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DtSv±daa . migestões: cndttst.jus.br  
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Enipresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: PAl%j$O TRANSPORTES LTDA 
Qt4PJ: 09.152.474/0001-23 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do ar[. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

a b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente.como.digtados; 1.11 

 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidad do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httpi/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrãnico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas4q Esi 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça: 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

01
Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:41 

ÓI MENE$, P4 de Fevereiro de 2025 às 1041 

Código de Autenticação: 2502-04104108-0591-7749 

Para va'idar esta certidio, acesso o -Mo do  TJMG ('wNtllmgjus.br) em ceffldãoJLIcãa&AIJTENTrOrDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTICAÇÂO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folha(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua Invalidada e ser coniderada como Indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante PARAISO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.° 
09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano n.° 28, Bairro Centro, na Cidade 
de Elói Mendes-MG, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na melhor forma de direito, 
declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de seu 
estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
II • 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

\ 1 

joÇgj)/LÇo1i PEPJERA 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 

Sócio Administrador 

CPF: 106.068.086-63 



Data 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

A (o) Licitante PARAJSO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o a° 
09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano n.°  28, Bairro Centro, na Cidade 
de Elói Mendes-MG, CEP 11.0  37.110-000, declaro ter conhecimento e dou anuência 
para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a ser utilizado 
para a prestação de serviços de transporte escolar, permitindo assim que o Município 
instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também e garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

5L Á DiL  5  Cr1)t11{1j4 

e 
JOSÉ ADILSON PEREIRA 

SÓCJO-.A1Jl411llSTItAJJOR  

RG: MG-11.108.843 SSP/I'4G, ., 
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EMPRESA: PARAISO ÇRANSPORTES LTDA seMoor....,a 
ENDEREÇO: RUA QUINCAS LUCIANO N°28 
ELÓI MENDES-MG 
CNPJ. N°09.152.474/0001-23 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG 

CREDENCIAMENTO 

PARAISO TRANSPORTES 14TDA4i,sp!it,flo  CNIPJ sob o n.° 09.152.474/0001-23, com sede 
na cidade de FIM Mendes-MG, çg Ru Qgnes Luciano, n.'28, bairro Centro, interessado em 
participar do Pregão em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu 
representante legal o (a) Sr JOSÉ ADILSON PEREIRA, Sócio administrador, portador do 
CPF n.° 106.068.086-63, CREDENCIA o (a) Sr. JULIO RODRIGO PEREIRA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF n 054.435.036-77 da Carteira de identidade n.° M-
12.424.126 SSP/MG, para representá-lo perante essa Administração Municipal, outorgando-
lhe expressos poderes para formp4ço qJances verbais, manifestação quanto à intenção de 
recorrer das decisões do Pregoeiro, assinar declarações, desistência e renúncia ao direito de 
interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame em referência. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

o  yjoçíAj)iLomDEd R '1 
JOSÉ ADILSON PEREIRA 
Sócio administrador 
RG: MG-11.108.843 SSPIMG 

b.ii, ra. 
I'.%I.It1 (brt 

1' 
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CERTIFICADO DE REGISTRO ELICENCIMIENTO DE VEÍCULO -flIGITAL LpACIDADE CATEGORIA 

ALUGUEL 

O 

Ev 
PESO BROTO rD,AL 

2.3 

P0 Et NC IC 1 LrNDRADA 

80CV/1390 

EIXOS LOTAÇÀD 

2.3 2 iSP 

MOTOR 

BTJ7 60848 

cÕoioo RENAVAM 

00315648198 

PLACA 

ESU8A19 

ANO ra2RICAçAo 

2011 

EXERCÍCIO 

2025 

ANO MOOELO 

2011 

NUMERO DO CRV 

o 

CARROCERSA 

Não APLICAVEL 

233639280342 NOME 

PARAISO TRANSPORTES LTDA 

REPBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL 
MP1111 .100 DOS TRAMSt'Or 
SECFTAPI NA.ÇIONAU DE TER ÁNCENÃ*;N 

LOCAL 

ELOX MENDES MC 01/02/2025 

ASSIMADO DIGITALMENTE PELO DET1N 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. rAM! DATA DE QUITAÇÃO PAGAM NTD 

* * JJCOAÚNICA LPMCELAOO 

CI.5T0 DO i  CUSTO EFETIVO 
OILHETE R$j 1 DO SEGURO (R$ 

* * 

VALOR DO IOF RSÍ 

* 

VALOR IOTA.ASZR PAGO 
PELO SEGURADO Rs} 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

CPF/CNPJ 

09.152.474/0001-23 

DATA 

* 

REPASSE ORIGATÕRIO AO 

DEPARTAMENTO NLACPONAL DE 
N5ITQ RSÍ 

* 

REPASSE DORIGATÓRIO O 

FUNIDONACIONAL DE SAÚDE(RI 

1 

COR PREDOMINiATE COM BLJTIVEL 

CÓDIGO DE SEGUrJ4ÇÃ DO CLÃ 

85101179532 

MARCA / MODELO 1 VERSÃO 

VW/KOMST ESCOLAR 

ESPÉCIE, Twa 

PASSAGEIRO NICROONIBUS 

PLACA AMTERFDP/ UP CHASSI 

1 9BWMF07XSDP021266 

BRANCA ALCOOL/ GASOL TWA 
pDflR1 M 1. 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÔES 

MENSAGENS SENATN 

Voce SabIa? 

Na C&,teJra O Igi ter de Trâ n sito - c DT. você ter,, acesso ao CMV, à CNH e 
ainda ganha 1-PP de 4095 nas 1 nfraçes aI Sn de —a— 
, 

 
A.,. de trãnsito. çe E, nenhum custar 

Leia QR Code e balse agora. 

o 



põgtna  

Data E9 
0rfl 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543$fll0001-03 

EMNL: ORV.VEICULAR@GMAILCOM TEL: 35 98711.379. 

Ralatõjio W2464 ARTITRT: 
O pçn.nt. docunnçfto Ó rtlatvo a m.poøo tõadca de aeolflhlç m vIcuIo saudo coas! dando apto pn fraMgar pai.. bia. 
pbIjcaIRANSPORTE ESCOLAR 

Dados do proprl.táilo 

Dados do Veículo lnspclonado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CM, SENDO RE.AUZAOOS TODOS OS TESTES 
USTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO IODA E QUALQUER RESPONSABILJD»E QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO AIO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAliZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FalOS DO VElOU LO 

DATA DA INSPEÇÂO OS/02/1O2S VÁLIDO POR 6 MESES c/olfao2s. 

No,..s: FARMSO TRANSPORTE LTDA. ~~09152,17~21 
Enderaço NO IN ND Ia: NO 
Bato: NO Estado: MIMS OEaJS ICIdadE ELO] MENDES 1~37110-coo 

Placa: ESU- Mie I Nota Ficai: ESU- 8A19 Chassi: 99WMF07X50P021268 
Espcial flpo: PAS/ MICROONIBUS Marc.lMødao W/ KOMEI ESCOLAR 
coaibutfvel: ALCOOL! GASOLINA jMo da Fabdcaçao: 2011 IMo do Modelo; 2011 
Capacidade: 15 IPoUncia 80 Catogorla: co.I BRANCA 

SILVA 
64,1 

ipeça,sst4oque fia Iw.r Sffnm sp çwnbafaffi..o 1Icaç&soconIds.pa. men. 
Este rclatájlo .plIa. so me ate 'o vSac bedcn,da. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO  

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL - MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ÏELOCIMETRO ARTICULAÇÕES— 

BUZINA SERVODIREÇÃO I-IIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRLANGULO DE SEGURANCA GRUPO 7 

ESTEPE •..ENTOD - tsÃo 
- 

TACÓGRAFO -r - 

CINTO DE - •REDETR- - 'O - EMENTO.: - I, - 

LACRES IY4**4BA IN - LEMENTO s T IRES DE ENE' - 

RODASFOI6bUM - LEMEN r RU - 

FAROL TRXEIg - : •EARTI' O 
VIDROS - ELEM: DE REGUL 

-t -. - ELEME IMITADO 
-. - ELEME ; - E j7 

LANTERNAS - É1#kFUÓ "" ENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTflJ- t' rN
fl4 RETRORREFLETORES 

 
—VISTORIA 

 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DERODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS. 

GRUPO 5 GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS. 

COMANDOS - BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

Q 
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033-7 Recibo do Pagador 
vendmento: A4nda 1 Códi90 B.riefi'b: EspéS OusnhIda& 
le,0v2025 1,1 11 £34S541 1 NS 

VMor do Doajmoin bosocçito / bRmento (t Moro 1 

(-) Valor Cob(ad Nosso Númra N' do flocãn.nto 
1 7O23j318Q6OS 1 
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Prezado(a): PARAISO TRANSPORTES L TDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
hftps://portal.tokiomarine.com.brlvalida-boleto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Centra! de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7780373 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 16102/2025 
Ai° Título: 7928131806896 
N° Parcela: 1 

1 

Amenjicaçio MeO&lloa 

TOMO MARINE SEGURADORA &A 
CNPJ: 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VLAW 44- GE?: 04004-902 - sÂo PAULO/S? 
Central de Atendimento: 0800 31 TOM (8354(5) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Defiderite Audlvo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
vnNJ.tokiomarine.00m.br  
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Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine A&dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461)2008-71 

te TÕKIOMÁRLNE 
SEGURADORA 

HO55StiUJ&SMRtt1A. tJA çoNF,.o 
CNflU 1M0200100 

Página N.  

DMa 1!. 

3w4dor 

Dados de Controle 
Prokoco½ Ramo No. Proposta 
1739280313789 

Id 

778073 982 7700373 

Fatjra Anual R$ 
léu 

QuantIdade de Assentos Taxa Média Anual por rniI 
1.0308 

Capital lotil R$ 
15.000,00 

Informações do Proponente! Estipulante 

   

CNPJ 
9.15147410001-23 

Propanenie 
PARAISO TRANSPORTES LTDA 

Atividade 
Transposto esçolar 

  

veiculo 

 

~tos  ente a 
15 

 

   

    

Informações do Seguro 

VIgénca 
]11/9/2025até 1110212026 

eque a coborlura do Segum wndidonada à aceitação do rIsco pele Toldo MiMe. 
O Inído de ,i10énda setá partir das 24 horas da data do envio desta P,osta de Contratação à Toldo  Mero, ou nufr. data posteTtor se etabeIedda na Proposta de Cottata*. sendo 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurado 
Passagelros 

Fome de Capital Segurado 
O Captial Segurado serã Uniforme. 

Modalidades 

PassagelroAotorlsta  

Forma de Adest 
Cornpulsáaa 

Capital R$ 

15.00000 

Custeio 
100% Empresa 

Quantidade de vWes 

15 

Garantia, Contratadas: 

(IPA) InvaUdez Permanente Total ou ParcIal por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura do IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de 

Invalidez parcial, a Indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nos Condições Gerais. 

Motorista 

Passageiro 

   

FattjraMualrir 
8102 

Quantidade de Assentos 
14 

CapItal Total R$ Taxa Média Anual (por mil) 
0,386 210.000,00 

       

792013- SICOOBMINASEG - AOM ECORR SISOS Do BlOCOS 
SISTEMA 

Motorista uap!tal, aegurau°s (nJ vn InuçrlIaçao rrII•Iu5 
M-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.Oo00 100 dw 
IPMt,PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000.60 IDO 006 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 20 10.39 
O pré,,Io acima demonsUo em cada corturaconternpIa 036% de IOP (lnwosto soe, Orações Flriaicoira* 

(*) Não há carénda para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Sequrados (R$J % Indenização PrêmIos (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15,000 00 100 2273 
IPA-INV.PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 IDO 4 SS 
DMHC-DSP.MD. HOSP E ODONT, PASSAGEIRO 3.60000 20 
O prémIo acima demonstrado em cade cobertura contemp a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operaçôes Financeiras). - 

Registro 
SUSEP 
202031254  

Telefone 
0312138970  

Data da 
Impressào 
1102)2025  

Data de 
Referência 
11(02(2025  

Dais da 
i5111ma 
ai u a a çã o 
11102(2025 

Hora 
10:12:55 

Fome 
1)5 
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a TOJOMARJNE 

SEGURAD9RA 
OSSAT4oPMGJcÁ. su çotVtRaA 

CNPJ: 164. 02 liVOO 1-OU 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.41400145112008-71 

Fome de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros dó(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Vercuro: -Maca: vw -Modelo: kornbl escolar -15 -Placa: euoalg 
chessi: 9bv,iffO7xSbp0212G6 -Mo Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2011 -AssentoL15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Segui-adora terá um prazb de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Coso a Segui-adora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

Anão aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faliu rim ento 

Após o início de vigência as alterações de veículos incluidos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ )lsx) respeitando o laydot abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação; Solicitar Análise Especial r> + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKlO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponiveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante alçavas do site wv.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Esflmado 07,02 037 9739 Sanou Agência Conta Da Pagamento Cobrança 
- 16 Ficha Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) Unico - Anual 9739 

A B C O F O H 

Marca Modelo Placa Chassi Mio fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
Assentos (DD/MM/AAM) 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice sendo necessário efetuar a contratação de Urna nova proposta. 

cerretar. Reçisvo Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813- Si000B MINASEO - ABM E CORR SEGS DO SIC000 SUSEP 0312138970 lmpresso Refer4ricla oltlma 10:12:55 215 
SISTEMA 202031254 1110212025 1110212025 atualtação 

11/0212025 



eTOKIOMARINE. 
SEGURADORA 

,toaa T,ba$mÊNoIA. 5JAfOWFtMÇA 
CNPJ:33. 164.021/0001-Ô0 

Propostrde Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5.414.001461/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tc4<io Maine Seguradora S/A através do preenchimento do formulário eletrônico o 
"upload" dos documentos digitalizados em vnnttoklomarine.com.br  => Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito,  a proposta será considerada aceita 
Havendo necessidade do pedido do elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará Suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

6 0 registro deste piano da SUSEP não implica por parte da Autarquia incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wwi.susep.gov.br, e também no site: MNAV.lokiomarine.corn.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito vAwtsusep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

È importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceito de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cila voracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil. ao  responsável peio 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicieta, patinete Elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicas, do corporações militares, de bombeiros, edo transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Fonna de Envio 
E-mali(Resumo do sequro ou Endosso, carláo do segurado e boleto digitais) - 

Email 
cnisdel.i...dedurstinta11.cort  

Esta prdposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 
a 

Nacy Ro&Igues 
Dirctcdade Pessoa. 

Iuciaio Santiago Coelho 
Gaênci. de Produtos de Pessoa. 

          

CorTetoro 
792813- 510002 MINASte -AOM ECORR SEGS 00 SICOOS 
SISTEMA 

Registo 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312 138070 

Data da 
impresso 
11/02/2025 

Data da 
Referência 
ll)022025 

Data da 
última 
atualiza~o 
11)02/2025 

Hora 
10:12:55 

Folha 

Telefones Cets 
Central de Atelidimento SAC SÃO - Deficiente Audlvo e de Fala Disque Fraude , 0~.

L9800 l TOKIO(88545) 0800 7039000 0800 fl01523 0800 7076060 • 0000 4490000 

3,5 

    

          



Hora 
012138970  

relerone Folha 
4/5 10:12:55 

RegIstro 
SUSEP 
202031254 

Data da 
Inipressáõ 
il/0212025 

Data de 
Refer&ncla 
11/02/2025 

Data da 
última 
aI u a IS o 
11(0212025 

Corretora 
792813- StCOOB MINASEG - ADM E CORR SEGS Do SIC000 
5 ISTEM 

-at 

pqna Nf 

, 

\ç  

a TÕKIOMAkjME 

W' SEGURADORA 
0UA TIw4SÉÃolA, SUA cOWWCA 

CNPJ:33. 184.02j/000l.00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Maflne A&dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 45.414.00146112000.71 

Torno Marine Segurador. SÃ. - Reglstm Susep fla  619-O 
Mafrlz- Rua sarnpalo Visna. 44. Paralso - CEP 04004-902 - SÁC 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL SIC000 

Diret o.la 
COOPERAflVÃS. BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

Cádlao de operação 
C0300DA00000AC00000DC0000011 
E8274609653 

NAC 
W127 



PáginhN.r_ -'  
DateflLfl\t2 

E& 
 TOKIOMARIME 
SEGURADORA 

wO4SkTRM4aOcIA 5fJ CoNIn(h 
CNPJ:33. 164.02 1/O 001-O 0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Controle 

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponente CNPJ 
PAJS0 TRANSPORTES troA 9.152.47410001-23 

O ESTIPULANTE acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado peta TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Conhatijais deste seguro, e autoriza a TOXIO MARINE a emitira Apólice de Seguro com início de vigência a prtir de: 11/02)2025. 

O ESTIPULANTE assume Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prémio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficias. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOMO MARINE SEGURADORA SÃ. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta sob protocolo para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições condas na 
Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das Informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

Cccetsra 
792813- SICOOS MINASEG - ADM E CORR SISOS DO 510008 
SISTEMA 

RegIstro 
SUSEP 
202031254 

TSefone 
0312138970 

Data da 
Impressão 
11/0212025 

Data de 
Referêncje 
11/02)2025 

Data da 
últIma 
atualtaçáo 
1IO2l2025 

Hora 
10:12:55 

No. Proposta Ramo Id Protocolo 
7780373 982 7780373 1739280313789 

FoRia 
5/5 

          



No, Proposta Id P~ 1.  o Ramo 
982 1739200313789 7700373 n00373  

Dados de Controle 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512/00 

Informações do Propinente / Estipulante 
P ro p O Vi O nt o 
PARAJSO ~PORTES LTDA 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, n 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regulamente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Saivo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 

Q deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o EspuIante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados fia PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efevado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do Seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO o 
5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de prá-labore deverá ser Informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÂO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÉNCIAI  ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos rias CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que Implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no minimo, três quedas do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 000lTerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRiGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrlgaçaes do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOMO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela Incluindo dados cadastrais; 

II -manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do asco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

JCNPJ 

9.152.47410001-23 



 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

III -fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturarnento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminara razão soca[ e, se foro caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos, domunlcaçóes e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VUi - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros:  

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado: 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII- avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender ás obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - È expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contribiáiios, quaisquer valores relativos ao seguro além dos espech9cados pela TOldO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem préia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE 

• Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipularia, e a cada conponente do grupo segurado, as informações necessárias ao perleito acompanhamento 
do plano de seguro; 

Vil -Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE sobre os sinistros, irenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação do adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9,1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382120 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto 30 SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princlpios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante no mlnimo: 



.s 
CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005.00512100 

ajo provimento proativo e efetivo do informação clara e adequáda antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funciornários e/ou terc&rizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta dáusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 8 contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR 

E assim firmes e ajuslaqas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, sido em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2025 

Nancy Ro&Igues 

Dkvtoda de Pessoa 

LudaioswtlagoCoeftio 

GerénS de Pmdutos de Penou 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador 

GERALDO MARTINS 

Assinatura Eletrônica 

Nome 
PARNSO TRANSPORTE LTDA  

Documento do Administrador 

285.495.386-04 

Responsável pela assinatura eletrônica 
Documento 
285.495.386-04 



 

 

DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante PARAISO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. 

e 09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano n.2  28, Bairro Centro, na Cidade 

de Elói Mendes-MG, CEP n.2  37.1107Q00, DECLARA que se compromete a trafegar 
1 1 

com seu veículo dentro das normase législações pertinentes, eximindo o Município 

de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 

se refere a execução da linha 16. 

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e/Á  

SEBASTIÃO ALVES PEREIRA 

CPF: 676,206.636-49 



II eclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havend. 
• ada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
ontrataço as mesmas condições. 

EIói Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

Condutor 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 

CPF: 106.068.086-63 

Paraíso 
TRANSPORTES 

~ ,4 . 

0.j) ,d(aç 
seMdo, 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 09.152.474/0001-23 

SEBASTIÃO ALVES PEREIRA 

Rua: Maçhado,n 149 
Bairro: Chapada 
EIói Mendes-MO 
CEP: 37110-000 

01185347384 

16 

VW/ICOMBI ESCOLAR PLACA ESU8A19 

15/01/1968 

676.206.636-49 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 

J0 çA D  LÇop& 
A 
W'"• 

• r 
— aa PMt r  

Rua Quincas Luciano, n2 28, Bairro Centrp - EIÓi Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: paraisotransportesItdagmaiI.com/ Telefone: (35)99839-3751 



SeMdcç4 

Prefeitura Municipal de E!ói Mendes - MG 

J j sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

4iLe-— Ktesto que 

fno 

Por mim examinado, não apre?iita sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios ei ou deformidades 

tísicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

to para exercer suas atividades. 

Elói Mendes 06 / W / 2&.25 

'Sjfl ;:UMOS*1 
89 

Ass. - 





VsIcooB 756 
de.. 

75691 .31803 01060.940408 32496.390017 699880000006000 

10/ 
Agénc&tódiyn Sena ficM't 

3180/609404 
Veia Pmc.soemento Nosso Nome,', 

Pagar preferonclalmente no banco emitent. 
Beneffdádo LORJEDSON BATISTA PEREIRA ME - 04.823.51010001.10 

PRAÇA VINIE DE AGOSTO - PMOUE MARIELA - vnrglriholMG 
Data Do Nojn.,o Qo E~ Dal. Aceite 

26111/2024 260806 DM N 
Cwteft da Quer Uso do Banco 

1 11 111 11 

Insfru.s do respopsahffidsdo do SFNEFICL4RIO. QuaIquerdO/ds sobre nia bweto coal* o 
Após vencido, multa de R$ 120 

mora de R$ 002 ao dia. 

do 0101/2025 até 09/02/2025 
pau- 

12 3 S BAS Ão ALVES P RE RA 676. 0663649 
RU UAMACH 9 49,C AADACda IÕMen P3 tO-O E odeM O 
8 esd Avoileta: C4s2t 0)0001 1 - LORI DSC SATIST PER RA M 

(III I V II III À II 
Página N. 

SeMtt' 

FICHA DF COMPENSAÇÃO 
—AutenticsçJo Meai,loa - 

e 

3249639 10(1212024 
(X) Valor 

NOSSO Número 

3249639 
Pagador 

1273- SEBASTIÃO ALVES PE 

Boner]olárk 

LORIEDSON BAI1STA PEREI 
Ag&,daC400 aeneficládo 

31801609404 

(-)Descon!clAbedmoni 

(-)Oulms Ddiiçss 

(+)Outms AciscImós 

(I Valor cobmdo 

e 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constarem seus assentamentos o seguinte 

e 

Registro Renach 01185347384 

Nome cio condutor SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

NaturaildadeAJF ELO[ MENDES/MG 

Data de nascimento 15/01/1968 

Número da identidade M4974555-SSP/MG 

Filiação (Pai) RAIMUNDO JOSE PEREIRA 

(Mãe) MARIANA ALVES DA SILVEIRA PEREIRA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 676.206.63649 

Habilitado em 02/05/1990 
Categoria concedida AD 

Validade CNH 1210612029 

Correção visual NÃO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação 6 02/05/1990 

D 08/03/2005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 14 de Fevereird de 2025 - 15 horas e 15 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

8M83.3D5CA. B626D.770E6 

Rod. Papa João Paulo II, n2 4001, 59  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



do atestado: 
.gov.br/atestado 

[Número de Controle] e informa os Caracteres no 

Atenção! Para verificar a .utenttcidade 
- Atasse o sita: https://wwvs.pc.my  
- diqu, no botSo [donfer±r] 
- Preencha o campo [Número do flGJ e 

campo solicitado 
- dique no botão (conferirj 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

página N, 
Dtalü 15 

5IMdorS 

ATESTADO D E ANTECEDENTES * 
** * *** * * *** * * * ** * * **** ***** * **** **** * * **** *** * * *** * * * 

Nome; STIAO ALVjS PEREI 

Registro Geral: 

Nome do 

Nome 

Data de 

- 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhurii-
em desfavor da pess 

Belo Horizonte, 

20 do Código de 
às 09 h. 34 mm., 
Estado de 

rja1 foi encontrado 

Autoridade Policial; 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407212 

POUCIA 
CIVIL 



N' 205652362025 
Mnlstádo da Justiça e Segurança Pública 

Polida Federal 

ePo! - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em Julgado em nome de SEBASTIAO ALVES PEREIRA, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de RAIMUNDO JOSE PEREIRA e MARIANA ALVES DA SILVEIRA PEREIRA, nascido(a) aos 
15/0111968, natural de Eiõi Mendes-MG, CPF 676.206636-49. 

ta certidão foi expedida em 07/0212025 às 17:24 (horário de Brasflla/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicospf.gov.br/epol-sirjic-publlco/valjdar-cac/" e digitando o número da certidão 
205652362025. 

e 

Este documento O vafido por 90 dias. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 
CPF: 676206.636-49 
RG: 4974555 
Nome pai: RAIMUNDO JOSE PEREIRA 
Nome mãe: MARIANA ALVES DA SILVEIRA PEREIRA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

t 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitadõs 

c) ao destinatário cabe conferir onome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:f/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Psojudi%e,o SEEU Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, unia vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. , - 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 âs 16:58. 

1' 

ELÓI MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 1356 

Código de Autenticação: 2502-1713-5813-07893771 

Para validar esta certjdo, acosse o sido do TJMC (vAmAxv.mg.Jus.br) em Certidão JudiciaWAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade é será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 60  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362140012025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PTOCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

SEBASTIAO ALVES PEREI 

ou 

CPF n. 676.206.63 

marias do Tribunal 
Ôt jtivorem  em 

j do 2022, do 

hoÇa dS'Brà li rã 
e a -ems d-t,iiá 

Certidão omitida em 
Regional F 
tramitação not 
Conselho da J 
Observações: 

Í" útiça ed 
t • 

ERin. 
i  
AHsr ;M

' 
 

n. 680)2020 (C 

a) A a 
inte 
abaixo; 

b) A pesqúi 
espólio 

c) Nos 
cana 
interessa 

d) Certidão ox 
680/202O; 

e) Certidão 
- Tribu 
e  

O Esta 

9) CoMo 
abrange 
- sistema p 
- sistema pro 
e 2° graus da 6- 
temos do art. 4° da 

h) Para solicitar a expedição 
jus.br, 

i) Para solicitar a expedição de certidãG 
eletrônico do citado Tribunal.  

--por— 
'

ualquer 
!dj yalid ação 

}u4eu eventual 

pparaa 
éVlda pelo 

Olução CJF n. 

ür 1ÀJEFMirtual 

c5Üdão NÃO 
/ 

Iça Federal de 1° 
da 1-  Região, nos 

endereço https:/11certidao.trf6. 

rocessifai do TRE da ? Região acessar o sitio 

íõventa 

adrange p000s . \i 

Certidão: 13621400 

Código de Validação: 8213F 350E 20AC A7C6 5398 2FA7 CCE OFEC 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

0710212025 
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SeM dor 

Informações do Condutor 

Nome 
SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

CPF Sexo 
676 206 636-49 MASCULINO 

Categoria Urdo Emlssüo 
AD MG 

Dato de Vuíldade flato do Em 

o 



Date 

SPECIALIZADOS 

çõos sobrecu 

FJ Especializados 

Curso Especializado de Transporte 
Escolar (arE) 
Válido até 21/07/2029 



CLJlO DO 
D1L11E1E CR$1 

CUSTO EFETIVO 
1 0° SLGORO CRSj 

* * 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MtII l•I IO OS rRANSPORÏ... 
SECRETAP.IA .lACICNAL O RANiTa,EbAtRN* 

tTM MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LtCENCIAMENTO DEVE [C ULO -DIGITA L  

F 0T!NCIA/C 1 LIN O RAOA 

SOCV/1390 

PESORUTOIOIAL 

2.3 

CAPACIDADE CAI EGOIIIA 

ALUGUEL 

MOTOR 

BTJ760176 

CAR ROCE RIA 

CMT EIXOS LOTAÇÃO 

2.3 2 iSP 

Nio APLICAVEL 
NOME 

PABAISO TRANSPORTE LTDA 

cÔoie DE SFGUNÇA OOCLA CAT 

98066415400 

MARCA? MODELO vbRSÁO 

VW/KOMBI ESCOLAR 

LSPÉOE, TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACA ANTERIOR! UI CHASSI 

93WMF07X0BP020784 
COR PREDOMINTE 1 COMBU TIVEL REPASSE ORiGATÕRIO AO 

DEPMTAMENTC NACIONAL DE 

BRANCA ALCOOL/GASOLINA 

 

Z111. (G11 

r** p OErw (II 1)111011 MtT afAIr. OV2J2Tfl Tifo 40. 

CAt TARIF 1  DATA DE QUITAÇÃO PAGAMFNTD 

] COlA ÚNICA PARCELADO 
* * 

CÓDIGO RENAVAt 

00297799312 

PLACA )*RCíCIO 

H3P4J67 2025 

ANO rAs'cAçÀo ANO MODELO 

2011 2011 
NÚMERO DO crv 

223611309842 

i CT!CNj 

09.152.474/0001-23 

DATA 

ELOI MENDES MG 23/01/2025 

ASSINADO OlGITALMNTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

REPI%55E OBRIEjATÕRIO AO 
FUNDO NACIONAL DL SAÚDE{RSC 

* 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

* * 

VALOR 00 IOF!R$I VALOR 1.111 ,R PACTO 
PELO SEOLRADO CR$1 

INFORMAÇÕES 00 SEGURO DPVA1 

LOCAL 



PógIn N. 
___ 

— Data)ÔIÜtDu3 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJE1IVA REAL ViSTORIA CNPJ O543I8O?OCO1-O3 
~ ORV.VEICULAR©GIIWLCOM TEL: 35 98711437t 

Rclatlo W 2485 ART~ 
0~~~  rWatWo a Insp.çao tcn1ca - nguraoça sul veIao wdo considendo apto — frafegr p.las — 
públIcn.TRANSPORm ESCOlAR. 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 cm. SENDO REAUZAOOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

'ASSUMO TODA E QUALQUER lwsPaNsAmLJDADE QUE O VEICULO PORTADOR bESTE LAUDO. POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA RFÁt 17M O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

Falos DOVEICULO 

RCSPO VEL r., CO 
JEFF •NVflORDA 

c 
st. d.daraø. ptat. as ndiøes - vtga no ato da frÇ.ça ,.Mo que Se no, o.aNfl2sn,cs por .y.ahj&, S..s ne mcdfflç6es anla a .wn. 

Este relatâdo a$la.s .ofllklt* ao wkulo flpedOnat, 

Nome: PARPJSQ TRA}43PORtt LTDA. CPFI CNPJ: 09152474/0001-23 
End.r.ç0 NO N NO TEL: NO 
salno: ND lEstada: MIMAS GERAIS Cidade: ELOI MENDES 1Cp 37110- 000 

Placa: EIJF-4J67 jN Nota Fiscal: HJF- 4J87 Chato': 93WMFO7X0BPO2O7B4 
Es~i.F11po: PAS! MICROONiBUS MazcalModoIo: ~ KOMEI ESCOLAR 
Co.~ ALr%W 'GASOlINA Me da FaMoaqo: 2011 ~~Mil 
Capacidade: 15 IPotinola: 80 JCatogofla: ICor BRAIJCA 

CUENTE 

o 

Dados do Proorletári 

os do VelarIa InsncJonad 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPO  

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULODESEGURANA . GRUPO 7, 
ESTEPE -- •. ENTOO ESÃO 
TACÓGRAFO ... 

CINTODESEGLÍRÃNÇA' .REDET Ão EMENTO - I'• 

LACRES BA IN LEMENTO- IRES DE ENE 
:.T$ LIM LEMEN . RU RODAS F~ . '1 
.... 

FMOLTRÀSEJ6Qik . . . •EARTb O 
VIDROS ... . ELEM . DE REGU 

(LEME . IMITADO`  
. . . . 

ELEVE EF. ..... . 

LANTERNP . . ' ÉLËMENTÕMPTEIjrARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT ENÇEft4tTIC4 .fl CTC' fli A 
RETRORREFLETORES 1ETI V ÇJ. úsfl. 

GRUPOS 

- GRUPO 4 . - DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO EIIPQDps PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES ? SIMETRIA DQS PNEUSE RODAS 

LANTERNKDE1bUMINÂÇÂO DA PLACA TRASEIRA ErÃo GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO pAINEL&. : FIXAÇÃO DAS RODÀA&OU AROS DESMONTÁVEIS 

> 'GRUPOS GRUPO 9 
FREIOS DESERVIÇOS PORTASEtAMPAS lv 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JÂNEAS 

COMANDdS ' BANtOS 
SERVOFREJO SISTEMA DE AUMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR/ vÁcuo INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

4 
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Prezado(a): PARAISG TRANSPORTES LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta-e;, 
https://portattokiomarine.com.br/valida-boieto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

o 

PROPOSTA: 7780288 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 16/02/2025 
N° Título: 7928131806861 
N° Parcela: 1 

02/11/2025 09:59:30 

VSfldmeiC AoôndaICMFg BunefldSk 
18)0212025 3900! 9349$41 

&) VScr dõ boam.n E) Deeconto (Abat 
fl739 

033-7 Recibo do Pagador 
Espédo: Quandndo: 

)McraFMSta 

TOMO MARINE SEGURADORA SÃ 
CNPJ: 33.164.021/0001.00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44. CEP: 04004-902- s.4° PAULOJSP 
Central de Atendimento: 0800 31 1040 (86546) 

vaporccbrtac: Nossowíjmera: N do Doaim€.,t 
7o2l31BceBe1 1 77B02R8 

 

SAC 0800 703 9000 
SAC Defkiente Auditivo e de Faia: 0800 770 1523 
Ouvidoda: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
~M klomarine. co mW 

 

  

Aotr&.ço MeokJca 

 



j 

w 

Q 

o 
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Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Poros SUSEP: 15.414.001451/2008-71 

15.000.00 15 

Passageiro 

Capital Total R$ 
210.000,00 

Folha 
1/5 

TOKIOMA*INE 
SEGUADORA 

SUA CONPtAI40A 
C°.n 14. Q21jOO1-OO 

Dados de Controle 
ProtooIo Id Ramo No. Ftposta 

flB028 
1739218023545 7780288 952 

ifomiaç6es do Proponente! Estipulante 

CNPJ Proponente 
PARAISO TRMSPORTES LiDA 9.152,474/0001-23 

Miantos Ve bi b Atividade 
Transporte escolaç 15 

Informações do Seguro 

ViQ 8nc 
1110212025 até 11/0212026 

O
que a beç%jra do 259ur0 wndidoneda à aceLtaçán do isco pela Tdçb Msctne. 
O n'do de 4oêndn serã a pnrtr das 24 twes da data do enlo desta Proposta de CnnMaÇ4o à Tddo Marina ou oika dato posterior, se estabeleddn na Proposta de ContrataçM, sendo 

Perfil do Grupo 

Custeio 
100% Empresa 

Forma de Adesão 
Cornpulsórla 

e Grupo Segurado 
Possaaelroa 

Forma de Capital Segurado 
O Capital Scourado será Uniforme. 

Quantidade de ilda! Ca$al R$ Modalidade 

passalelrO/Motorlsta 

Garantias Contratadas: 

Capitais Segurados (R$) % indenização Prêmios (R$) Motorista 
100 4 32 15.000.00 MAaIORTE ACIDENTAL CONDUTOR 
¶00 066 1a00000 IPA-IW,PERM.TQTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 

10,39 3.000.00 20 DMHO-DESP.MD, HOSP E ODONT. CONDUTOR 
O prêmio acima deuionsndo em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 Não há w&,da p&a eventos deco,rez,*os de acidente peasoaL 

Prêmios (I 
22 73 

% Indenização 
100 

Capitais 
150001M0  00 

passageiro 
MÁ-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 

15.000,00 100 4,55 IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 
lRO 

O prèmlo acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

( Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

3.000.0 20 54.54 

(IPA) Invalidez Permanente Total ou ParcIal por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total No caso de 
Invalidez Parcial, a indenização ser* do acordo com os percentuais estabecidos nas Condições, Cera. 

Mototlsta 

L 
Cpltai Total RS 

15.000,00 
Tn Média Anual (pot m@) 

10886 
Fatura MuaI R$ 

15,58 
Quandade do Assentos 

Taxa Méd. Mual (por mil) 
03696 

Quafifidade de Assentos 
14 

Fatura Anual R$ 
81,52 

RCÇWYO Telefone 
SUSEP 0312138970 
2020312S4 

Data  da 
Impressão 
11J02J202S 

Data de 
Referência 
11/0212026 

Data da 
última 
atuazação 
11/0212025 

Itra 
09:59:38 

Corretora 
792813- SICOOS MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SIGOOB 
SISTEMA.  



F 

Mofabdcaçâo 
(APAA) 

G 

Mo medeie 

K 
Qtde de 

Assentos 
Vigência 

(DD/MM/AA/V 
Marca 

A B 

Modelo Placa 

e 

Chassi 

D 

Conetora 
792813- SICOOS MÍNASES ADM E CORR SEGS DO SiCCOR 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

phgn° N.tL— 

t  MNE 
SEGURADORA 

NOSIA tiW,t.JoiA, ÍU&oo&*& 
CNPJ31164,02 1/O 1.00 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Aceitação de Seguradoi 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros dó(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Velwlo -Ma": VW -Modelo: KOMBI ESCOLAR -16 -Pisca: HJF4,167 
ChassI:9BWIFD7XoBP02D7e4 -Mo Fetdtaçâo: 2011 -Mo Modelo -2011 .tAfleôtos:15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar Ou recusar a 
Inclusão Ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice carac&eriza a aceitação da proposta. 

Fatura monto 

Após o início de vigência, as alterações de veículos Incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excei (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as Informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
velculo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL -AP Passagaos 
Ëatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site xww.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Teicrone Data d. Data de Data da Hora Folha 
0312138970 impresaM ReferênoFa ultima 0:59 38 2/5 

11/02/2026 11/02/2025 SIU&LZaÇO 
I I 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estrado Prêmio Total Estimado 97,02 037 97,39 
Banco Agência jconta Dia Pagamento Cobrança 
- 16 Ficha Nome Agência Cidade Agência 

lipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parceia(s) 
único -Mual 97,39 

11/02/2025 
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e 

TOLUONARINE ww'  

SEGURADORA 
sS&isss.íoIA auseOT*tMI 

CNPJ:33. 1K02110001-O0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Proctso SUSEP: 15414.001451/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta ria Todo Marine Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
\ipload' dos documentos digitMizados em www.tokkrnarin&co.nbr> Autoetendimento => Aviso Vida- 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à anMse do risca pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da datado recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vMM.susep.gov.br, e também no sito: vnvw.tokiomarine.combr 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site vNfl/.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CRE. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parto do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente o do seu corretor de seguros. Ás Informações inveridicas ou desatualizadas poderio acarretar em perda de direito 
do SeguradolPropononto ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com motins de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporaçâes militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, telefico, bolsa o embarraç que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou 
Email 
creceiçffixerdes@grrafi.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua omissão. 

NancyRo&igue. 
Oiretcda de Pessoa 

LucisE Sri.go Coelho 
Onancia de Ftodutos de Pesscn 

Telefones (nau 
contei de Atendimento SAC SAc - DeficIente Audliivoe de Fala 
080031 T0K10(85545) 10800 7039000 i 0600 fl01523  

Disque Fraude Ouvldoria 
0800 7M7 NO 10800 4490000 

Corretora 
792813-SICCOB MINASEG-AOM E CCRR SEGa DO SICOOB 
STEM  

Registo 
SUSEP 
202031254  

Telefone 1 Data da 
0312138970 Impressão 

11102,2025  

Data de 
Referência 
1I  

Datada H. 
últbna 09:59:36 
9.. U~ 
11/0212025 1 

rolha 
3)5 



0312138970 
Telefone Folha 

4/5 
Hora 
09Sge 

Registo 
SUSEP 
202021254 

Dita da 
mrçssão 
11102/2025 

Deta de 
Referênc1a 
11/02)2025 

Data da 
Última 
atu,rizsçM 
112f202S 

Corretora 
792813- SI000S MINASES -ADIA E CORR SEGS DO SICOOB 
SISTEMA 

1bitioMkípj Proposta de Contratação 
\%V ftGÚ*ADORA (Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ3318402,/0001.00 • Processo SUSEP: 15.414.1461I2008-71 

'e 

Toldo Mwlne Seçtradora SÃ. - Regfro SLISep n61-0 
Matiz - Rua Sarnpalo Ulani 44. paralso - CEP 04004-902 - SÃO 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL SICOOB 

Diretoria 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

Código de Operaøo 
CO3000A00000AC00000DC00000U 
E02 74 6€ 09 6 53 

MC 
09127 



F~1. No. Proposia 
1730276923545 7780286 

Id 
7780255 

Ramo 
952 

cNpJ 
9.152.47410001-23 

inforTnaçóes do Proponente / Estipulante 

Proponente 
PAIAISO ~PORTES LIDA 

O9:5938 5,5 

a TOKIQMARINE 
$ECimADOàA 

a rít4nR.taNcL UOflM4 
CNPJ:3S16&021,VQO1-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00148112006-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 

o ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifeste a sua vontade em contratar o Seguro em 

referência, elaborado pela TOXIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

e ESTiPULANTE dei ter conhecimento de seus direitos e  obrigações  estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Inicio de vigência a paitir de: 11/02/2025. 

o ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 768 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstAncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prémio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficios. 

O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro 
respeitando-se a conridencialidade das infonnaç6es. 

A TOMO MARINE SEGURADORA SÃ. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar tormaimente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a missão da Apólice de Seguro, a as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta do Contratação passsro a ter efeito de CONTRAIO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 362/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

Corretora 
792813. SICOOS MINASEO- AOM E CORR SEDE 00 SÍCOOS 
SISTEMA 

SUSEP 
202031254 

Data de 
Relttida 
11(0V2025 

Data d 
üftiTTl 
atizaçAo 
11/02/2025 

21369 
ne Data da 

mp $3 Ao 
¶1/02/2025 

Hora Folia 



No. Proposta Ramo Id Protocolo 
7780288 992 7760288 1739278923545 

Proponent, 
PARAISO ~PORTES LTDA 

CNN 
9.152.474(0001-23 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

Página 
N.* Udi( 

r 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSER n° 005-00512100 

 

Dados de Controle 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, n° 44, Bairro Paraíso, São Paulo SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
fome das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Sslvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO Do CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Estipulante e .0 Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efevado o 
pagamento do prêmio nos lermos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser Informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO
- 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos naibONDlÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração ns Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá dá anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, trás quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributárla. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Cerdilcado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obriga%es do ESTIPULANTE 

- fornecer à TOKJO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II -manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

o 

o 



 

 

 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005-005112100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOXIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturan,ento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prémios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunica, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de Imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xi - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE Sou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados nos seguros conbibutérios, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuéncia da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto co regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8, 1. São obrigações da TOKIO MARINE 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

li -  Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

Vi - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do piano do seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trInta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Infomiar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que fie solicitado. 

a RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1, O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO Sou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ES11PULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante no minimo: 
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3)0 provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má Interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e Seus ,teresses. 

.9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou tercebizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a rim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso adotar medidas ou solicitar Informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta nona. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOM MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOMO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOM MARINE sancionada pelo descumprimento do prevista na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos do quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas øu controvérsias entre a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim times e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 11 de Fevereiro do 2025 

Nancy RotMgues 
DIrctotdePeseos 

Luciaio Saifligo Coelho 

GSncia de Rodufos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 
GERALDO MARTINS 285.495.386-04 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 
PARAISO TRANSPORTE LTDA 285.495.386-04 



 

PêglnaN. 
C40 

DECLARAÇÃO 

e 

e 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes— MG. 

A (o) Licitante PARAISO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.9  

09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano n.2  28, Bairro Centro, na Cidade 

de Elól Mendes-MG, CEP n.2  37.119j9Qq 1PÇÇtARA que se compromete a trafegar 

com seu veículo dentro das normase'IééiiTdeôs pertinentes, eximindo o Município 
de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 
se refere a execução da linha 21. 

Por ser expressão da verdade, fimaos à'resente. 

EIÓi Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

JULIO RODRIGO PEREIRA 

CPF: 054.435.036-77 

»MY )EC- 

tu 

ri 3TIOS i ? 



Paraíso 
TRANSPORTES 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 09.152.474/0001-23 

pãalna N? 

Data4S. 

SeM dor 

j;(, 4 
&4AÁ9 P ÁA;;n 

Condutor 

To$ADiton7PRl &  
josÉ ADILSON PEREIRA 

CPF: 106.068.086-63 

JULIO RODRIGO PEREIRA 

RMa: Sitio ÇokegoBonjrp n 304 
Bairo? olta k rà1t 

Eloi Mendes-MU 
CEP: 37.110-000 

04484057704 

21 

VW/KOMBI ESCOLAR PLACA: HJP4J67 

14/09/1981 

054.435.036-77 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 
)eclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendi 
ada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o perlodo d 
.ntrataço as mesmas condições. 

EIói Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

Rua Quincas Luciano, ng 28, Bairro Centro - EIõi Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: paraisotransportesltda@gmailcom/  Telefone: (35)99839-3751 
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CtIM 

Prefeitura Municipal de E1ói Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

fisicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

ElóiMendcs 0,6  / C)J / 2 Õ75 

Ass. 
E 1533Z31 
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DoGldvITø AUU DA Wan toAI, M tkttA tNCA SE 
SIAlO 5r111&,çla a.. c*wJ OIJIl.1t4JO1AS Rac. flTo1JAL 

cEP ISO43I .sao IlOIrox1s. Na 

REIMPRESSÃO 

TWA SOCIAL VI ..o'a4 fltnck. 1*51 FOI CDA nato ii' IM* P125 M *Sfl, Dl 2052 

A 

Modalidade Tarifária Datas de Leitura 
Convencional B2 • Anterior Atual N° de dias Próxima 

30/12 30101 31 27102 

Constante Consumo~ 
Informações Técnicas 

Medição Leitun Leitura 
Anterior Atual de &lultlpllcaçio 

AJJ107005080 26,294 25.415 1 121 

281 
254 
133 

254 

247 

254 

229 
224 
474 

Histórico de Consumo 
Cana, KIM1 Média kVWDla DIas 

121 3,90 31 
252 8,12 SI 
248 855 29 
254 BIS 31 

8,41 SI 
8,19 31 
4,15 32 
7,93 32 

8,82 28 

7,93 32 

8,17 28 
7,72 29 

14,36 33 

stalação 
3010861329 

1. 
670000 -80 013800-9 4 1 53350 054561 

11 E 1111111111111111111111111111111HIMN 

CFEMIG 
NOTA FISCAL N°285081075- SÉRIE 000 
Data de emIssão 31/01/2025 
Consulte pela chave de acesso em: 
httpJMvm.spod.raxenda.rng.ov.t./spedni/nf3. 
chove de aceno:

. ao 14. 
Protocolo de autorização: 1312500255009623 
31 01 2025 às 2143:O9 

RAIMUNDOJOSE PEREIRA 
CORREGO BONITO 396501 CS 
AREÃ RURAL 
37110-000 £101 MENDES, MC 

RG MGl' 

DatajQ 4 iS 
SeMdor 

Sub cl ass e 
Residencial 

rural 

Classe 
Rural 

Monofásico 

Ttpo de Medição 

Energia IMh 

+ r 
til 

Informações GeraIs 
RECIBO DE QUITAÇÃO DE DEBITOS W 01d2025 A Cemtç, em atoidmento à Lei n' 12.007, de 29/07/09, 
deda,a quSdos os dét,4tos do clints em referênda (oonllto 500979534). relativos ao omedmento de 
ener9la elétrica a esta unidade consrnnldors. referente aos vencMentosda 01101R015  31112/2024. 
excetuando eventuaIs débitos que sejam posterornieite apurados diante de possível verificeçAo de 
rregularldadea ou de revls& de (atummnento. que abreiam o período em questk. Tarifa viçente conlbrme 
Ras Ano.! n5  3.32a, de 21/05/2024, Pela laglsla$o ÚotMa, os descontas a que se refere o Decreto Federal 
7.891/13 ambémn Integran, base de cáIco do ]CIVIS, PASEP e COFINS. CEMIG AGRO -ATENDIMENTO 
RURAL: 06007216500. DEZ,24 Bar'd. Veias- JA}t25 Bant Verde. 

Fala com CEAliO: 118' CEMIG torpedo 28810. Otnldoris CEMIG 500 728838 .A0üdaN.am,taj,ea fI4IdnMIEfl.T.Ãn: 15? U.MIo.nSud.S.e.asa.emv.M. 

MÊS/ANO 

Pn4 

0UT124 
sTt4 
AGO2A 

AOR24 

FEV24 

Reservado ao Pisco 

Base de cálculo (R$) 
122,33 
100,31 
100.31 

Aliquota (%) Valor s$) 
18.00 22 
0,63 0.63 
2.92 2.92 

ICMS 
PASEP 
COFINS 

Código de Débito Automático 
008010854555 

Janeiro/2025 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 04484057704 

Nome do condutor JLJLIO RODRIGO PEREIRA 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 14/09/1981 

Número da identidade MG12424126-SSP/MG 

Filiação (Pai) RAIMUNDO JOSE PEREIRA 

(Mãe) MARIANA ALVES DAS PEREIRA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 054.435036-77 

Habilitado em 14/10/2006 

Categoria concedida AO 

Validade CNI-I 27/11/2025 

Correção visual •NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação 8 14/10/2008 

D 10/12/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025 - 15 horas e 13 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAzzAROrrI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

Rod. Papa João Paulo II, flQ  4001,52  andá?. Edfftclo t4ts 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 

9BEA1.EB2AF.362 EB. P5 hP 



Nome: RODRIGO. PEREIRA 

Registro Geral! 

Nome do 

Nome1a 

Data de 

Natu 

Nacon 

RAIMtJND'4OSZElRA 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhun 
em desfavor da pesso 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

do Código de 
às 09 h. 33 mm., 

o Estada de 
foi encontrado 

POLÍCIA 
CIVIL 

Página 

Data)O 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS s. _a 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

 

*** * **** *** * * * *** * *** * * *** * * *** * * *** * **** * ** * * **** * ** 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407185 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Aces.o o site: https://wwws.pc.mg.gov.I,r/aèestado 
- dique no bailo (Conferir] 
- Preencha o campo LNúmero do PC] e [Número de Controle] e inforrie os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



N' 205653992025 
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Mnistédo da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol -SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JULIO RODRIGO PEREIRA, pais de nacionalidade 
Brasil, filho(a) de RAIMUNDO JOSE PEREIRA e MARIANA ALVES DA SILVEIRA PEREIRA, nascido(a) aos 14109/1981, 
natural de Elôl Mendes-MG, CPF 054.435.036-77. 

Es a certidão foi expedida em 07/0212025 às 17:26 (horário de BrasllialDF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cade ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço 'https://servicos.pf.gov.br/epol-slnic-publicoIvalidar-cacf',  e digitando o número da 

- 
certidão 

205653992025. 

-1 4 

e 

.1111  

et 
ii 

Este documento é valido por 90 dias. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Data _1 

ELÓIMENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca até a 
presente data NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JULIO RODRIGO PEREIRA 
CPF: 054435.036-77 
RG: 12424126 
Nome pai: RAIMUNDO JOSE PEREIRA 
Nome mãe: MARIANA ALVES DA SILVEIRA PEREIRA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ4 de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome eoCPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da CertlçJo no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httpl/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos onde houver sido Implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma RecursaLapenasda comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso j do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 16:56 

ELQI JMENPÇ 97do FeMereiio de 2025 às 16:56 

Código de Autenticação; 2502-0716-5637-0476-6379 

Para validar este certidão, acesso o sítio do TJMG LwAw.gmgjus.br) em Codao JudldaVAtJrENTlclD4DE DA CERTIDÃO 
/AUTENTIrÀo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua Invalidada e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



JULIO RODRIGO PEREI 

ou 

CPF n. 054.435.0 
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DaJLQjj 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 68  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13621389/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo Indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PRQCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

Certidão: 13621389 

Código de Validação: C61319 40BB 7721 92CD AEAI 5073 9457 5EC6 

Data da Atualização: 07/02/2025, ás 07:27:36 

07/02/2025 - 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSE ADILSON PEREIRA, brasileiro, casado, solteiro, CPF n 106.068.086-63, residente e 
domiciliado nesta cidade de E1ói Mendes-MO declaro que o veiculo VW KOMBI ESCOLAR placa 
n AUD3G08 irá fazer o trajeto da linha n 39 para transporte de escolares devido a troca do veiculo 
que realizava o transporte no ano de 2024. 

Ressalvo que está em andamento a troca de propriedade para a empresa PARAISO TRANSPORTES 
LTDA. 

Assim que a documentação estiver pronta, apresentarei no setor responsável. 

a 
E1ói Mendes-mg 10 de fevereiro de 2025. 

-To SÂLSo mpEPt-  JR Á 

a 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 
Socio administrador 

L '1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
M'arO5 NSPÇftTLS ..... 

flTRu MO 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEkULO -DIGITAL 

CAT CÓDIGO DE SEGUNANÇA 00 CLA 

68828715146 

cósico RFNAVAM 

00333644999 

PLACA EXFPCFCIO 

AUDSGO8 

ANO ÇARRICAÇÁO 

.2011 

NÚMLRO DO CRU 

233636889265  

2025 

ANO MODELO 

2012 

o 
o 

a 

E 
O 

O 
L) 

1 

ai 

MARCA 1 MODELO / VERSÃO 

VW/KQMBI ESCOLAR 

ESPÉCIE TIFO 

PASSAGEIRO )4ICROONIBUS 

pLACAANnrnoR 1 UF CHASSI 

COR FREDDMINIANTE 

BRANCA 

9BWMF0IX6CP003392 

COMBU TÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

CAPACIDADE CArGaPIA 

ALUGUEL 

LO TACÃO EIXOS CM1 

2.3 2 Isp 

PESC DRUTO rorAl 

2.3 

PDTtNCIAdCFLINDDA 

80 CV! 1390 

MOrDE 

BTJ7 67124 

C4RR OCE RIA 

NãO APLICVEL 

NOME 

COPER ICOS TRANSPORTES LTDA 

CPF/CNPJ 

48.401.107/0001-78 

LOCA. DATA 

ELOI bZNDES MC 25/01/ 2025 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT.TARIF 

* 

DATA DE QUITAÃO 

* 

PAGAMENTO 

LI COTA ONICA [] PARCELADo 

CUSIO DO 

BILHEIE IRSI 

* 

VALOR 00 OF{R$) 

* 

CUSTO EFETIVO 
00 SEGURO IR$} 

* 

VALOqTOTALA SERPAGO 

PELO SEGURADO RS 

REPASSE OBRIGAIÔRIO AO 
FUNDO NAC:ONAL DE 1 USE lEIS) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TkMSIT0 IRsI 
* 

INFORMAÇÕES 00 SEGURO DPVAT 

MENSAGENS SINATRAN 

Você SabIa? 

Na Carteira Digital de TrAnsLco - COT, você 1, aceEsc ao CRLV, C.,,e 
aInda ganha decont de 401 1..  Inf,aãe. alèm da mUIto. O!I[s 

senlços de 1 rins Itr e nenh um custo! 

Leia 1 QÃ Coda e balas 8g0ra 

[ 



CUENIZ 
VA 

832644 
do wjwe no eto Ieç ado i. n& . re,ahia.ca - e.flral. 61tss a. ruodIfiç&s ctonlà. —. mama. 

ht. çul.trIn apllcn. tapnent. ao  wo Mç.o(lado. 

do Proprietário 

Dados do Veíaijia Insocion 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ARt 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS 0$ TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSLnIO TODA E QUALQUER RESPONSASIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA ~OVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSARIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEJCULO 

 

pãgl N - 9 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR  

OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ;3054388010001.03 
EMAIt. ORV.VEICUL.ARCGMAILCOM TELt 3591711-6379. 

 

        

Relatdflo II' 2489 ART/TRT: 
O Few'*doc,smsut.é r.Ia4t'n taçeção (4a.Icade u.çw.nça.m veltito, sendo t0nada6. apto pai, bt*ga, pelas 'Ias 
PÚaII.TRMISPORTE ESCOLAR. 

Nome: COPER KlDS TRANSPORTES LIDA. CPF/ CNPJ: 48401107/01- 78 
Endereço: ND N° NO TEL.: ND 
Bairro: PC JEMO~GERNS JC~ELOIMENDES JCep 37110- 000 

Pf.ca *130-3608 tW Nota F%scd: AUD- 34308 C1.aal: 9BWW07X6CP003392 
Espétiwllpo PAS/ MICROONIBUS Marca/Modelo: VW/ ICOMBI 
CombàstIvS: ALCOOU CSOLINA IMo da Fabflcaçto: 2011 IMO do Modelo: 2012 
Capactdad.: 15 Ponta 80 tanqori ICor. BR~ 

.11 
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DM01 ç3flt dó 
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--4-TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 
DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 2 %RUPO6 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO I-IIDRAÜLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA -.......-. GRUPO 7 

ESTEPE . .. . . ENT0D •ESÂO 

TACÓGRAFO , ..... 
CINTO DE sE5USANÇA1 ;REDET . . . EMENTO' 

LACR5Di'P6ABAI . . LEMENT.' ' !RESDEENE 

RODAS FCR4bOLIM .. . LEMEN ...Ru . 
FAROLTRASE!Rd. . . . . •EARTIt . 

DEREGU VIDROS %:..:.;:: . ELEM: . . ... 
.. . . . ELEME IMITADO' 

- -, ELEME R  
LANTERNAS os'cervP V'r-ARES 

LUZES INTERMITENTES DE 
E

ADVERT 
RETRORREFLETORS

fl CT fl 
-VISTORIA 

GRUPOS 

GRUPO - DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁBOIS PRINCIPAIS -. TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS - GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTfEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE Mi vÁcuo INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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AUD3GO 

PROPOSTA: 7779988 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 9739 
Vencimento: 16/02/2025 
AI° Título: 7928131806799 
('1° Parcela: 1 

SAC 0800 703 9000 
SAC Defidente AudiOvo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 

vaior Ctradc NOSSO Nimero: N do Documenta 
1 702S131008799 1 T77OS 

AlJtetUIcaçAo Mecânica 

Prezado(a): COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. - 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal.tokiomarine.com.br/valida-boleto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0600 SI TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0600 770 1523 

02111/2025 09:03:50 

TOMO MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.02110001-00 
RUA SAMPAIO VIAN»A, 44- CEP: 04004-902 - SÃO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOMO (86546) 

Recibo do Pagador 033-7 
Vèndmsrito: Aoânda é CdT90 Oenfidârfo: EspéoJo: Qunntíd 
18102/2025 36né5346341 1 NE 

VMor do Doajmerfl Detootto / Ahslirnanlo: (4) Moca Mita 
0730 



Pàgln 

Da 

P~ do  o te 

1739276342925 

Velajio 

CNPJ 
48.401.107/0001-78 
Assentos 
IS 

Proponente 
COPER MOS TRANSPORTES L1tA 
Atividade 
Trar.apte escolar 

Informações do Proponente? Estipulam, 

¼' 

TOKKYMARINE 
SEGURADORA 

,QUAt,tPOffi, JAONFtM4OA 
CNPJ:31164.021/oôal-0O 

Dados do Controle 

N, Proposta 

7779988 

Proposta do Contratao 
(Contratada) J 

Tokio Marine Acidentes Pessoai4 Passageiro 
Processo SUSEP 15.414.001461120 -71 

Ramo 

982 

Id 

7779988 

Informações do Seguro 

Vigência 
11/02/2025 até 11/0212029 1, 

o inLdn da Agnaa será ~das 24 horas da data do enlo da.ta Proposta de C ntataço à Toldo Marbe, ou oua data posterior. se estab*dda na Pt,posta de Cono.taçAo, sendo 
que a ccbçtjra do Seguro fica coadidonada à aceitação do risco pe'a Toldo Marina. 

Perfil do Grupo 

  

Grupo Segurado 
PassagePos 

Fonna de Aaeflo 
Compulsõrla 

 

Custeio 
100% Empresa 

ForTna de Capital Segurado 

Garantias Contratadas: 

(iPA) invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonsjtado  na cobertura de IPA rotere-se a invalidez Total. No caso de 

invalidez Parcial, a Indenização será de acordo corri os percentuss estabelecidos nas Cidições Gerais. 

Motorista 

Quantidsde de Assentos Capai Total R$ 
15 .000. 00 

lí 
TaxMédi. Anual (por mtl) 

• 1.0386 
Fatura Anual R$ 

15,58 

Passageiro 

Quantidade de Assentos 
14 

Capital Total R$ 

210.000,00 
Ta4Média Anual nPs, mil) 

0,3096 
Fatura Muai R$ 

Modabdade Capital R$ Quantidade de vidas 
PassageiroilAotorlsta 15.000,00 115 

Motorista Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 432 
IPMPERM.TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15,000 100 0,85 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.000.00 í 20 10 39 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0.38% de IOF (Imposto sø5re Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R() Te Indenização Prêmios (R$) 
MÁ-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 O 100 2273 
iPA-IW.PERM.TOflPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000,00 100 4.55 
DMHO-DESP.MÉD, HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 54,54 
O pmmo acima demonstrado em ra cada cobertu contemp a 0,38% de IOF (imposto s4te Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

81,82 

Corrstora Reglslro Telefone Date de Data de Date da Hora Folha 
792613- SICOOB MINASEG - ADM E CORR SISOS DO 510000 SUSEP 03121389 impressão Referência ditima 000359 1 / 5 
SISTEMA 202031254 11)02F2025 1110212025 atuauzaçáo 

11102)2028 



P*glra N 

TOE(JÕ%4ÁÏtI4E 
SEGURADORA 

OflA TIjkIflMtskcffi.uA CbIrintQA 
CIVPJ:33. 164.0210001-00 

Fome de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acdentes Pessoais Passageiro 
Processo SIJSEP: 1S.44.O01461J2000-7l 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiras do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

veiculo : -Marca: V/V .uodelo  KOMSI ESCOLAR -15 -Piaca: AUD3GOS 
Chassi: 9OWAFO7X6CP0o3392 -Ano Fabricação: 2011 -Mo Modelo -2012 -Assentos :15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturam ento 

Após o inicio de vigência as alterações de veicules Incluldos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
1 xlsx) respeitando o layout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veiculo devo ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial > + incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIQ MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipularia através do site v.tokiomaflne.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de una nova proposta. 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
97,02 037 9739 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 

16 Ficha 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
Unico - Anual 9739 

A B O F G II 

Marca Modelo Placa Chassi Ano ftbrlca$o Ano modelo Qtde de Vigência 
(AAAA) (AAAA) Assentos (DD/1iIM/AkkA) 

Coiitora 1 Reg}ilio TelefQne Dato da Data de Data da Hora Fofta 
792013- SICOOS MIN~ - ACM E CORR SEGS DO SCCOOB SUSEP 012138970 irnpre.sáo Referência úlUrila 090359 2/5 
SISTEMA 202031254 11,0212026 11/0211025 atuauzsçao 

11/02/2025 
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Dela 

SAS 
0600 7039000 

Ou4doiia 
0800 4490000 

Din. Fraude 
0800 7076060 

Tetefones úteis 
certiral de Atendirnerdõ 
080031 ToKiO(86548) 

SAC - Defidenta Audiv 
11 de Feia 

0Oo77oI523 

Tsofo H. Folha 
09:03:59 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Data da 
lm pressão 
1110212025 

Data da 
última 
,tu3zaç5o 
$/0212025 

0312 t$970 
Dai, de 
R eie rã n e a 
11(0212025 

1 

Conoto.' 
792813 - SICOOS MINASEO - ACM E coRR SEGS DO SICOOB 
=ERRA 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais o ConqçCes Contratuais Inerentes a esta Proposto, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação jur1to a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É  obrigatório  o preenchimento correto das Informações pe1s5oais cuja veracidade é do Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As informações inverldicas u ~sinalizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e ImputaVão de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de contrafação não contempla aceitação pare os seguin?s  meios de franspoTte 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy eelcuios com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seburo. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mall(Resumo do seguro ou Endosso cartão do segurado e boleto digitais) 
Emall 
cred&oImendesmaiLcorn 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

NancçRodrigues 
Dirutoda de Penou 

Lucialo Saitiaqo Colho 
1Sncia de PrOdUtos de Peroa 

«e  TOIUQMARJNE 
SEGURADORA 

4Ofl ,UaPMUcjA. Ul VCFIA•IA 

CNP.t33 164.02 iC0O 1-00 

Uquldação do Sinistro 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

.J 
Tokio Marine Acidentes Pessos Passageiro 

Processo SUSEP; 15.414.00146112 0-71 

1 
As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato gerão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação  completa  e correta na Tc1<io Maine Seguradoà S/P através do preenchimento do formulário eletrônico e 
upload" dos documentos digitalizados em vwtokiomarine.c0rn.br  => AutoaCndimento > Aviso Vida. 

11 
 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora 
A Seguradora terá um praia de 15 (quinze) dias, contados da data do recebiiento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Casca Seguradora não se pronuncie no pr470 descrito a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a aOPlise  do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
Anão aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao,Proponerde. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, lncentço ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de dipordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vw1.susep.gov.br, e tan14em no sita: wn,.tokiomarinecombr 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sjh vnni.susepgov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo CNPJ ou CPF. 
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àS TOUQMAPJNE 
iV SEGtffiADOÍtA 

,OtéA*ANrMt,ak 1uAcørA 
CNPJ:33 1&4.021/0001-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSP: iS.414.00146112008-71 

Toldo Marine 5e9urad0ra SA. - Regisfro SLIsep n ele-o 
Mattlz - Rua Sarnpalo VIena, 44- Paralso - CEP 04004-902 - SÂO 
PAULO 

StiouraI 
SUCURSAL SICOOD  

DJrtoi1a 
COOPERATiVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO  

cÔdigo de Operaço 
CO3 00 O 00 DA O 0 O O 00 D COO 00 Ou 
E62 74 58 09 6 5 3 

NAC 
09127 

Corretora 
792813- SI000D MINASEO - ADM E CORR SEGS DO SICOOB 
SISTEMA  

Registo 
SUSEP 
202051254  

Telefone 
0312138970  

Dsta da 
Impressão 
11/02/2025  

Data de 
R ere ré n da 
11/02/2025  

Data da 
DIthia 
atjazação 
11/02/2025 

Fohø 
4/5 

H. 
09:03:59 



) 

Is 
)ORA 

t.NaPabiOA. SEJA çQmlF$ttÇA 
NPJ:SS. 184. 02 1)0001-00 

PágIna N. 

Date 

SeMdor_ s 

7779980 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações &stabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 

e Contratuais deste seguro, e autoriza a TOM MARINE a emitir a Apólice de Se}ro com inicio de vigência a partir de: 11/022025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informaçõ& prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasil iNno, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perdrA o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefTdos. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadasfrai do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prstaçáo de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confldenclalidade das informações. 

A TOXIO MARINE SEGURADOR) S.A. temo prazo de 15 (quinze) dias, cont os do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a T 1 MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ti efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que na forma da legislação vige e, dei cumprimento Integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 38212020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao 5roponente das informações previstas no art. 45, § 1°, da 
referida Resolução. 

Proposta de Contrata ç 
ii

o 
(Contratada) 11 

Tokio Marino Acdentes PessoaiiÇ Passageiro 
Processo S%JSEP: 15.41.00161200-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados do Controlo 
No. Proposto 
7779963 

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponente 
GOPER KIDS TRANSPORTES LIDA 

Ramo 
982 

Protocolo 
1739276342925 

CNPJ 
48.401.107/0001-18 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste document§ manifesta a sua vontade em contratar o Seguro cru 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Confrataçã4! 

Ii 

I 
C.... Reilsiro Telefone Data da Data di, Data da Hora Folha 
792613- SIC006 MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SICOOS SUSP 031213897 Lmpresso ReferMcla Últfrn 09 0s59 5/5 
SISTEMA 202031254 11/02/2026 11/02)2025 atiakzaço 

h 1110212025 



PAgina N. 

Date 

9,n4do1  

Dados de Controle 

No. Propos 

7779988 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512100 

Id 
7779985 

R.mo 
982 

Protocolo 
1739275342925 

Informações do Proponente 1 Estipulante 
Proponente CNPJ 
COPER '<'OS TRANSPORTES LTDA 48.401.107/0001-78 

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sampaio Viana, n 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no GNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm -entra si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1,Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles afflbuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigaçôes das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÁO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual penado de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

S. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração fias Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contilbutári a. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO !AARINE  informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

o 

Q 
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III :fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativatao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabeledos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; J 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerees à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se foro caso o nome fantasia da TOJ MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estlpulalos para  a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que co+iderar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazJpor ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGIJFJDO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o e5t4 contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Tbalho. 

7.2 - Ê expressamente vedo ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros =tributários, quaisquer valoresØelativos ao seguro além dos especificados pela TOMO
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência ?a TOMO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de co f, uta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

S. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8. 1. São obrigações da TOMO MARINE:
F 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (t1n4) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme ondiç6es Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimerl}p do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária avel; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do 4çazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao 4eneficiário de acordo com e legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII- Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre o sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (tinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOMO A ARINE de prêmios recolhidos pela ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do ão repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplõncla do ESTIPULANT sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolu4o n°382)20 do CNSP na que tange ao relacionamento 
como SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

92. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar juntJao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, robidade, honestidade, boa-lê objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no, nrnimo: 

VII - comunicar, de imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualqu sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabeleco nas Condições Gerais do Seguro. 
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a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periÕdica de funcionários e/ou terceirizados que Selam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO eiou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOM MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta nomia? 

9.5. Sempre que solicitado pela TOMO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOM MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma Indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE o os SEGURADOS será dirimida no foro de donjierlio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo! 11 de Fevereiro de 2025 

  

1 

 

 

 

  

   

Nancy Ro&igues 
D4retoda do Pessoas 

Luciano Saitiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador 
GERALDO MARTINS 

Assinatura Eletrônica 

Nome 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA  

Documento do Administrador 

285.495.386-04 

Responsável pela assinatura eletrônica 
Documento 
285.495.386.44 



 

S0 40 - 
DECLARAÇÃO 

     

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante PARAISO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.2 

O 09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano ti.2  28, Bairro Centro, na Cidade 

de Elói Mendes-MG, CEP n.2  37.l1OQOQ, DECLARA que se compromete a trafegar 

com seu veículo dentro das normas  ïtegislações pertinentes, eximindo o Município 
de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 
se refere a execução da linha 39. 

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente. 

Dói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

HUMBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 004.200.588-31 



Paçafsq 
TRANSPORTES 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 09.152.474/0001-23 

HUMBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Rua: Davino Lopes n 128 
Bairro: Centro 
Elo! Mendes-MG 
CEP: 37.110-000 

00856832959 

39 

VWIKOMBI ESCOLAR PLACA AUD3008 

09/10/1954 

004.220.588-31 

PARAISO TRANSPORTES LTDA 

JOSE ADILSÔN PERIEA 
eclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, bavend 

a que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também assim manter por todo o período d 
ontrataçflo as mesmas condições. 

r - 

'y0 ç P 
- 

JOSE ADILSON PEREIRA Condutor 
CPF: 106.068.086-63 

Rua Tonico da Serra, ng 29, Bairro Centro - Elói Mendes - MC, CEP 37110-000 

Emaji: silvasilveiratransportesem@gmail.com/Teiefone:  (35)99945-0329 
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osMi 
Ass. 

Prefeitura Municipal de EIói Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

- 

-7 

Atestado de Saúde 

Atesto que P 6 

,,cP 2 

Por mim mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou defonnidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

to para exercer suas atividades. 

ElóiMendes / ° 1.2025. 
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Data 

Registro Renach 

Nome do condutor 

NaturaUdade/UP 

Data de nascimento 

Número da identidade 

Filiação (Pai) 

(Mãe) 

Nacionalidade 

CPF 

Habilitado em 
e 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadorla Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Categoria concedida 

00856832959 

HUMBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ELOI MENDESIMG 

09/10/1954 

8985816-SSP/SP 

ANTONIO VIEIRA GONCALVES 

IRENE DE OLIVEIRA SILVA 

BRASILEIRA 

004.220.588-31 

21111/1978 

27/03/2029 

0000 

Categoria Data aprovação 

21/1111978 

D 06/05/2003 

Validade CNI-I 

Correção visual 14  
Pontuação 

l-Iistórico habilitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA COF1StÁ 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo l-(orlzonte, Sexta-feira, 14de Fevereiro de 2025 - 14 horas e 59 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

EB8CA.07 1B1.ACBB9.7078E 

Rod. Papa João Paulo li, n0  4001. 5° andar - Edlfítió Gerai 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901- Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 1111 



Documento Informado: 

NomE 

N° RG dó SP: 

Filiação: 

Data de Nascimento: 

RO 

HUMBERTO GONÇALVES DE OUVEIRA 

8985516 - 5 

PiTONIO VIEIRA GONÇALVES 

IRENE DE OLIVEIRA SILVA 

09/1011954 
P*alna 
peta 

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima Informada, NÃO existe registro de antecedentes 
IudIcIárIo-crlminais, até a presente data, no Instituto do Identificação Ricardo Gijmbleton Daunt. 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a aprosentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de 
qualificação acima indicados. 

Este atestado foi emitido em 1410212025 • às 16:38 horas e está disponível para consulta no endereço da Internet: 
Informando o código abaixo: 

0aa70029-3a8b-4339-827-556e6a1 a3ac2 

e 

e 

Secretaria da Segurança Pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

Atestado de Antecedentes Criminais 



N 209919052025 
Minist&io da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de HUMBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO VIEIRA GONCALVES e IRENE DE OLIVEIRA SILVA, nascido(a) aos 09/10/1954, 
natural de Juazeiro do Norte-CE, CPF 004220.588-31. 

certidão foi expedida em 1410212025 às 16:40 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https:J/servlcos.pf.govbr/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
209919052025. 

ste documento é valido por 90 dias. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Data 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome; HUMBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 004220.558-31 
RG: 8985816 
Nome pai: ANTONIO VIEIRA GONCALVES 
Nome mãe: IRENE DE OLIVEIRA SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
cio Conselho Nacional de Justiça: 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(bttp:IIwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) o  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 14 de Fevereiro de 2025 às 16:28 

ELÕI MENDES, 14 de Fevereiro de 2025 às 16:28 

Código de Autenticação: 2502-1416-2817-0376-6212 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (vAwttjmgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



 

Pégi N Au! 
SeMdor 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA & REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13667239/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS lo classes CRIMINAIS contra: 

r1 4? 

HUMBERTO GONCALVES 

Ou 

CPF ri. 004.220.588 

c 

j?tscia, 
hp'ps:/sM7ffas. ti 

Certidão emitida em 
Regional Fe 

tramitação no 
Conselho da J 
ObseNações 

a) A a 
in te ré 
abaixci 

b) A pesqui 
espólio 

C) Nos2 
con au II 
interessa 

d) Certidão ex, 
680I202O 

e) Certidão 
- Tribuna 

e Propes 
f) Estas 

g) Conto 
abrange 
- sistema pr& 
- sistema pra 
e 2° graus da 61 

termos do art. 40  da 
li) Para solicitar a expedi çâ 

jusbr,  

i) Para solicitar a expedição de certidão refe 
eletrônico do citado Tribunal. 

gnárias do Tribunal 
tiverem em 

5,y de 2022, do 

ualquer 
alidação 

eu eventual 

cadQ para a 
- tida pelo 

atiça Federal de 1-
F  da 10  Região, nos 

~erdereço hftpsi/ceøidao. tf6. 

ocessual do TRF da P Região acessar o sítio 

o 

Certidão: 13667239 

Código de Validação: 7F4F CBBE E361 DCE2 4864 SOEC 1 D32 3A9E 

Data da Atualização: 14/02/2025, às 09:01:46 

14/02/2025 



e 

Siaex - Sistema de Agendamento de Exames Página 1 de 1 

Empresa: 1135/01 - CFC DAMASCENO E PORTO 

CNN: 05.284.505/0001-49 IP:0200. 198.22.217 

PAgInSN 
Consulta Certificado 

Nome: HUMBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 004.220.588-31 

Certificado : 2 - Cap - Transporte de Escolares 
Número - Livro 

- 879821 - 3 - 98 
Folha: 

Situação : Ativo 

Emissor: 0819-13 - SENAT SERVICO NACIONAL 

CNPJ Emissor: 73471963011343 
UF Emissor: MO 

Município Curso : 05413 - VARGINHA 

CPF Instrutor: 002.788.016-84 

CPF Diretor: 045.806.536-61 

Data Início 30/03/2019 
Curso: 

Data Fim Curso: 25/05/2019 
Data Emissão : 30/05/2019 

Data Validade : 05/04/2024 
Carga Horária: 050 

Categoria Curso : D 
Modalidade Presencial 

Observação 
Curso: 

 99 

e 

Ç https://empresas.detran.mg.gov.br/sdaf/paginas/sdaf2356.asp?hidice=1  &curso=2 27/02/2025 
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DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante PARAISO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.2  

O	 09.152.474/0001-23, sediada na Rua Quincas Luciano n.2  28, Bairro Centro, na Cidade 

de Elói Mendes-MG, CEP n.2  37,110-000, DECLARA que se compromete a trafegar 

com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o Município 

de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que 

se refere a execução da linha 39. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

GERALDO MARTINS 
¼ 

CPF: 285.495.386-04 



Paraíso 

 

 

 

PARAÍSO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 09.152474/0001-23 p491na 

SeMdo,______ 

  

tRANSPORTES 

       

:. SflS
. 

• GERALDO MARTINS 

Bairro: Chupada 
Eloi Mendes-MG 
CEP: 37.110-000 

00431116377 

39 

VW/KOMBI ESCOLAR PLACA AUD3G08 

1111111958 

285.495.386-04 

I 

-

PARAISO TRANSPORTES LTDA 

- JOSÉ ADILSON PEREIRA 
leclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
ada que impeça de reatizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
ontrataçao as mesmas condições. 

.r 

i 

EIói Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

0-0 

SAd~i* P'u4 Á 
sosÉ ADILSON PEREIRA 

CPP: 106.068.086-63 Condutor 

Rua Quincas Luciano, n9  28, Bairro Centro - Elói Mendes - MG. CEP 37110-000 
Email: paraisotransportesItdagmaiIcom/ Telefone: (35)99839-3751 
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Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que  

Por mim examinado, no apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

E1ói Mendes, 06 / &o / .20-15 

Ass 

e 

* 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

peta ! 
QR-CODE 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2J2001. Sua Validade poderá 
ser conrmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orlentações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão drsponiveis em: 
httpsJtwm.serpro.gov.br/assInadordigital.  

SEIPROJSRNATRÀN 
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Página N. 

Data 

Servidor 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte - 

Registro Renach 00431116377 

Nome do condutor GERALDO MARTINS 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 11/11/1958 

Número da identidade M1334181-SSPfMG 

Filiação (Pai) SEBASTIAO FERREIRA MASTiNS 

(Mãe) MARIA LUISA MASTINS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 285.495.386-04 

Habilitado em 16105/1979 

Categoria concedida AD 

Validade CMI 0911112028 

Correção visual NÃO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES; 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2025- 16 horas e 57 minutos 

CHRISTIANE BOLpA IAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

D7D55.9BB36.8D225.FOCBF 

Rod. Papa João Paulo II, n2  4001, 59  andar- Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENUNCIA. 181 



POLÍCIA 
CIVIL 
Mis*saaw 

***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* * * ** * **** ***** *** ***** * *** * *** **** * **** * *** * * * * * * ** * 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Página N 

Data 

SeMdor_- 

Nome: 

Registro Geral 

& 
Nome do P 

Nome 

Data de 

Natu 

Nacion 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhu 
em desfavor da pesso 

Bolo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

20 do Código de 
às 09 h. 35 mm., 
Estado de 

oi encontrado 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407230 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: https:ffwwws.pc.mq.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e 

campo solicitado 
- Cflque no botão [Conferir] 

[wúmaro de Controle] e informe os caracteres no 



W 205655012025 

PêglnaN. 

Datam fl1S 
SeMdor 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trAnsito em julgado em nome de GERALDO MARTINS, pais de nacionalidade Brasil, 
filho(a) de SEBASTIAO FERREIRA MARTINS e MARIA LUISA MARTINS, nasddo(a) aos 11/1111958, natural de Elól 
Mendes-Me, CPF 285495.386-04. 

Ësta certidão foi expedida em 07/02/2025 às 17:28 (horário de Brasiiia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cade ou acossando a página da Policia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/valfdar-cac/°, e digitando o número da certidão 
205655012025. 

Este documento é valido por 90 dias. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Página N?_/ Z 

ELÓI MENDES
DÃO tÏ 
SeMdor_______ 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GERALDO MARTINS 
CPF: 285495.386-04 
RG: 1334181 
Nome pai: SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 
Nome mãe: MARIA LUISA MARTINS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 6° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitadós; 

e) ao destinatário cabe conferir o nome e p tituiaridade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.t]rng.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ(Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 17:00 

ELÓI MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 13:59 

Código de Autenticação: 2502-1713-5922-0641-1153 

Para validar esta certidão, acosse o sítio do TJMG (vnn'.tjmg.us.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 Informando o cód. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



 

DataJUkR7) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13621411/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS do classes CRIMINAIS contra: 

GERALDO MARTINS 

Ou 

CPF n. 285.495.386 

Certidão emitida em 
Regional Fedst .... 
tramitação no nb 
Conselho da  Jus 

Observações: 

a) A autent 
interek 
abaixo ; 

b) A pesquiÇ 
espólio M 

e) Nos casos 
consàl 
interessad 

d) Certidão ex 
680/2020; P 

fl Esta cgQtqfkaDran,  

g) 

e) Certidão eltidori'sWta 
- Tribunae I%lp? 
e ProcesI/Juris/racjaf Ç 

Servidor 

s originárias do Tribunal 
. ú,,tluastiverem em 

2022, do 

2, Q - 90 tnovgnf) 4ís çi& qualquer 
Jsi  o as.trffl.iusPr/cttidf  por 9iéio dbdigo ïje validação 

nt%P ii gjnadd}ango pjoc4iosi  em titule  4tjaeu eventual 

ResdfdcãC49. t1lÍ2Oçeda4Roluçãn CJF n. 

ii  

biça Federal de 10 
F da iU  Região, nos 

endereço https://cerfldao.trfo, 

?cissui do TRF da ? Região acessar o sítio 

Indicado para a 
rCcdiiferida pelo 

ConfomEto 
abrange Õs p 
- sistema pn 
- sistema proSs 
e 20  graus da 6 
termos do art. 4° da PÕI 

h) Para solicitar a expedtçã 
jus.br.  

i) Para solicitar a expedição de certidão  reis 
eletrônico do citado Tribunal. 

,segyintes basesde4ados (data e bom 
a Regi(Si rr peipIJe AJEF Virtual 

ta certidão NÃO 

 

Certidão: 13621411 

Código de Validação: 3247 4451 C63C 4BB3 4991= 235A 01120748 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 
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IJNJCÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.34722510001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel 1-lorácioAlves Pereira, 335, Centro - CEP: 37110-000 

ELOI MENDES - MC 1 Site: www.eloimendes.nig.gov.br  

e-mail: pregaoeietronicoeloimendes.mg.gov.br  

Página no:  

DatQSS 

Servidor: 

Fornecedor: PARAISO TRANSPORTES LTDA CPNJ: 09.I52.474/000I-23 
:.<*: r 

.• ZdN4RS»ALJIO E 

Valor: R$ 74.571,00 Data de Assinatura: 07/0312025 
Final vigência: 30/04/2025 Início vigência: 07/03/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 3512025 

O MUNICIPIO DE ELO] MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes - MG e a empresa PARAISO 
TRANSPORTES LTDA, no CNPJ sob o n°09I52.474/0001-23. estabelecida na cidade deELOl MENDES - 
MC, na RUA QU[NCAS LUCIANO, 28, bairro CENTRO, CEP 37110-900, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). josÉ ADILSON PEREIRA, portador do CPF n° 
I06.XXX.XXX-63, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatótio n°. 14/2025, 
decorrente da DISPENSA.' 3/2025, observadas as disposições daLei n°14.133, de l°de abril de 2021. Decreto 
Municipal 3303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310, de 24 de janeiro de 2024 mediante, 
as clausulas e condições seguintes: 

.•• 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS É RESPONSABILIDADE DO PODER 
PÚBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. A 
MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICIPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDIT&L REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, APRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ELÕL MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
ZONA RURAL ÀS SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 
ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é parte 
integrante deste conforme relação detalhada abaixo: 

Seq. Item Descriço/Especif'caçk UN Quantidade Unitário Total 
16 300 LINHA 16 - KM 4.505,0000 4,2000 18.921.00 

TRANSPORTE - 
OSCAR ARAÚJO 

20 305 LINHA 21 - PERÍODO KM 7.950,0000 4,2000 33.390,00 
INTEGRAL - TARGINO 
NOGUEIRA/NORMA 
DE BRITO 

35 322 LINHA 39 - KM 5.300,0000 4,2000 22.260,00 
TRANSPORTE - 

tf1  Página  I  de 12 



UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
cNPJ 26.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES — MOI Site: www.eloimendes.nig.gov.br  
e-mail: pregaoeletronicoeloimendes.mg.gov.br  

Página n: )  31 
DataiQJQJar5 

Servidor: 

OSCAR 
ARAÚJO/JCJLIA 
CAMÔES/NORMA DE 
BRITO 

1.2 - Vinculam esta contrafação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Teimo de Referencia; 

1.2.2 - A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 - A proposta do contratado 

J .2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do mi. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 —O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 -Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpado contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3.1 - O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato 

4.1 —Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 -O valor total da contratação ó de R$ 74.571,00 setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e uni reais 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

6-1 
Pãg'na2de 12 



Página fl: 

Data ÇjjfÇJ 

Servidor: 

 

UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CE?: 37.110-000 
ELOI MENDES —MG 1  Site: www.e!oimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronicoeloimendes.rng.gov.br  

53 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referenies encontram-se definidos no 

termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras 
do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Aotorirações De Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura. CNN n°20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 -Anota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da 
Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreustveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentários 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, confbrme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal no 14.133/2021, Podaria 
Municipal n°3.83!. de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

Dotação Descrição da Dotação 

248 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Continuado; 
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10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas. nos termos e condições previstas nos 

termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021. Decreto Municipal n0  3303, de 02 dejaneiro de 2024. 

10.2—O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

III - A Prefeitura Municipal de Eloi Metidos - MO reserva-se o direito de não recber os produtos em desacordo 

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.2 -APrefeituraMunicipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtosem desacordo 
como previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

RIM 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6—Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



117-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
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12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

112.1.51-  A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da datado protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econãmico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 —AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2—Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior (art. 

137, 11, da Lei nY 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 



AO~_ 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8— Quando no for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAP, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da LU,iâo; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência no transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora:., qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 —Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que no esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 ..- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14—Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n. 

14.133, de 2021); 



f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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13.16 - Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei li0  14.133, de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e uteiisilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execLiÇão 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 -Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei n° 14.133, de 2021) 
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e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 4xecução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1» praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei ii°  14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "e" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 40 da Lei n°14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e". 9". "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadiniplida, até o limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, paraas infrações descritas nas alíneas e" ah" do sobRem 15. 1, Erro! Fonte 

de referência não encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 15.1 de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contraio. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a muita será aplicada no percentual de 0.5% a 30% 

do valor do Contrato, analisando cada caso. 



UNICÍP1O DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ; 20.347225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronico@eioiniendes.nig.gov.br  

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ad. 156! 

§7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (ad. 157, da Lei n°14.133, de 202 1) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobradajudicialmente (ad. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.1 - Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.11-  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

15.9 -Na aplicação das sanções serão considerados (ad. 156, § lo, da Lei n° J4.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou em outras Leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (ad. 159). 

15.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para Facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos n61e Contrato ou para provocar 

conjsAo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa 'o 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei o° 14.133. de 2021). 

15.13—As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograrna fixado para o 

contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, beiit como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Página n°: '39 
Data: / / 

Servidor:._- 



UNICÍ PIO DE ELÓI MENDES — PREFEITURA Página fl 1 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações " 

R: Coronel Hoticio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000  

ELÓI MENDES - MG ] Site: www.eloimendes.mg.gov.br 
Serv

.  

e-mail: pregaoeIetronicoeloimendes.mg.gov.br  

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 

ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

16.4 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13!, caput, da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador du sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 30, 113-,  do 

Decreto n.° 7.203, de4dejunho de 2010). 

1 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 

de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

t$ 
18.1 —Inobstanle as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte integrante 
deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo específico que 
será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no ad. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao ati. 30, §2°, da Lei no. 12.527, de 2011, c/c ati. 70,  

§3°. inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 
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NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nome: ftiotft â' d 

CPF: 

UNICíPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES —MG 1 Site: www.eloimendesmg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronicoeloimendes.mg.gov.br  

Página  J lu 

Datai ü 10t1IS 

Servidor: '04- 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Elo! Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estaremjustos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas que também o assinam. 

Eloi Mendes-MU, 07 de março de 2025 

/À btV 
PARAISO TRANSPORTEStTDA 

Contratado 

Testemunhas: 
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Aditivo dos Kombeiros 

Prezados, Bom Dia 

lenho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (kombeiros), por 

Ciais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatõrio. 

Atenciosamente, 

Max~ Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação. Esportes, r&,rfsmo. Lazer e Cultura 
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Despacho 1- 

1.699/2025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Waleska S. 

(sMÀ- secretarla...} 

4C A. 
cc 

jiÀ 

Despacho 2- 

1.699/2025 

24/04/2025 15:37 

(Respondido) 

Prezados Venho por meio deste solicitar autorização para proceder cern 

aditivo de perndo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DE5PACHO 

Vistos etc.. 

a) 
tL LI. 

SMA-LIC 



Wilson A. SMA-LlC 

 

Envolvidos internos 

acompanhando 
ele 

24/002025 16:37:28 

Despacho 3- 

1.69912025 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Weska S. SMA-LICJ 

 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc: 

Wílson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

i Marcas Antônio dos Santos - SME-TE Maxwel Xin,enes Lourenço - SME 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 
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Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, 'ão serão mais admitivos 1 

aditivos antes do novo processo icitatório. páglnaN.•1'15 

Orna 

Lidya Nebesniak Pradelia Gonçalves - SF-LIC SeMdor - 

Carina de Jesus Rocha - SMA-RH 1 auxiliem 

Waleska Aparecida da Silva - SMA-LIC j na formaIizaço dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretária Municipal de Administr ão e Finanças 

Ifl ) vitLI:.!izo! 

Witean César de Araújo ÍILIXZJ astnou dig lmerae Momoranda 2-1,09912025 Com 

corlificado WILSON CÉSAR DE ARAÚJO CPF 119.XXX.X)(X97 conforrilto Mr' 

Prezados, o Termo Aditivo já toi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (konibeiros) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

eit I2c 

2hJc44'2025 14,1 r27 WnøstcnApnreoida cia snva(i-LIc 
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Registre-se. 

Cumpra-se. 
Página 

Data 

SeMd0ç_,  

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

JI.Feín t. 

25/0412025 14:3430 Wilson César de Araújo ÍIA asSInou digit&menle Memorando 4-1 69912025 como 

CIfICaUOW1LSOt CÉSAR DE 4RAÚJO CPF 119.XXX.XXX-97 contorme t iy ,1J02031 

Boa tardei 

Os fornecedores (kombeiros) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te. 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Wilson Cesnr de Araü3o (SMAJ arquivou. 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 

darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 
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Atenciosamente: 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRA TRIO 
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Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Magwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportas, Turismo, Lazer e Cultura 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. SME j 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 
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1510512025 09:4408 Ane Clãudia de Piva @MA.RH arq.ivou. 

Despacho 8- 

1.699/2025 

22/05/2025 08:24 Prezados, bom dia. 

(Respondido) Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
Waleska S. SMA-UCj 

 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 

Waleska Aparocrda da Silvo [MAL9J parou rio açornpanhr, 

SMA arquivou. 

vvilson Casar de Araújo 

Ma'wei Xlnienes Lourenço arquivou. 
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impressa em 24106/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTP VIlVO 
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22/05/2025 09:1836 

23/05/2025 12:3 1 47 Wilson CMar de Aroájo 

23/052025 1231:47 

605/2025 I1.51:37 

WalesIa Aparecida da Sflva 1SM-L1C)  arquivou. 

Canna de Jows Rocho @MA-RHJ arquivou, 

j SMA parou de accrnpanhcir. 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horáclo Alves pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MC 1 Site: www.eloimendes.nw.gov.br  

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MC, neste aio designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETFI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n°  001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mondes —MG e, CEP 37 110-000, e a firma PARAISO TRANSPORTES LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.152.474/0001-23, estabelecida na cidade de ELOl MENDES - MO 
lia RUA QUINcAS LUCIANO, 28, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). JOSÉ ADILSON PEREIRA inscrito 
no CPF sob o no 106.XXX.XXX-63 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei no  14.133/2021, alterada pela Lei n°. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEíCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SFRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COMA NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 
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Nem 
CPF: 

145 ØM. 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
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A contratante pagará 'a contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NATAL DONIZETTL CADO • 
Prefeito Municipal 

Contratante 

/AJÁ b tíU9-o 
PARAISO TRANSPORTES LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

..... o  

16 LINHA 16 KM 2669,00 1.126,25 4.20 4.730,25 

20 LINHA 21 KM 4.686,00 1.987,50 4.20 8.347,50 

35 UNHA 39 EM 2.580,00 1.325,00 4,20 5.56500 
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